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TOMADA DE PREçOS INTERNACIONAL N" 2021.09.20.02-SEINFRA

UNIDADE ADMINISTRATIVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA . SEINF'RA

OBJETO: CONTRATEçEO DE SERVIçOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA PARA
ELABORAçAO IE UM RELArÓruO IÉ PMSS,Ã.O OE GASES DE EFEITO ESTUFA
E PLANO nn nçÃo PARA PREVENÇÃo ¡ rrrlrrcaçÃo Dos EFErros Do cEE Do
MUNICIPIO DE CAUCAIA, TUDO DE ACORDO COM AS ESPECMICEçÖES
CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS.
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS INTERNACTONAL No 2021.09.20.02-SETNFRA

(SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA)

rtcrreçÄo Do rrpo rÉcucn E pREÇo IARA A coNTRAraçÃo
DE sERVrços rÉcNrcos DE coNSULToRTA IARA nrenoneçÄo
DE uM RELAToRTo DE BvrrssÄo DE GASES DE EFErro ESTUFA
E pLANo on eçÃo IARA IREVENÇÃo p MrrrcAÇÃo oos
EFEITOS DO GEE DO ITIUNTCÍPIO DE CAUCAIA, TUDO DE
ACoRDo coM AS EspEcmrceçÕes coNTTDAS NESTE EDITAL E
ANEXOS.

O Município de Caucaia, através da Secretaria de Infraestrutur4 torna público, para conhecimento

!9¡ inJeressados, que, a Comissão Permanente de Licitação, devidam.ntr no-.a-da pela Portaria no
09O, de 08 de julho de 2021, na dat4 horario e local abaixo previstos, abrirâlicitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL, do tipo Técnica e Preço, sob a forma de execução
indireta, no regime de empreitada por prego unitiário, para atendimento do objeto desta licitação, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições ðontidas na Lei Federal
n" 8.66611993 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no 123, de
14.12.06. Lei Complementar no 147, de 07l0\ll4.

HOR.4,RrO, DATA E LOCAL:

oS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Às 14:30 Horas.
Do dia 25 de outubro de202l.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av. Coronel Correia, no
1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE.

DO ACESSO AO EDITAL

O Edital está disponível gratuitamente no sítio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ bem como na sede do
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de Caucaia, situada na Av. Coronel
Correia, n" 1073 - Parque Soledade - Caucaia - CE. Caso as licitantes optem pela aquisição do Edital
em meio magnético deverão fornecer 01 (um) cD virgem ou pen drive.

INFORMAçOES E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL
Esclarecimentos sobre esta Tomada de Preços serão prestados pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura, desde que os pedidos tenham sido recebidos pela Comissão Permanente de Lióitação
até 02 (dois) dias úteis antes da data de apresentação dai Propostas, exclusivamente, mediante
solicitação por escrito, protocolizada na sede do Departamento de Gestão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Caucaia na Av. Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade - Caucaia/Cq.

Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos mediante divulgação na internet, no sítio:
https://licitacoes.tce.ce.gov.brl sem informar à identidade da liciiante consulente e de seu
representante.

Rodovla CE-090 KM 01, n'ti0T6,ltambé

s



PREFEITURA DE I Secretarial,lunicipal
I de lnfraestrutura ,n'1p"1

t""*.;'
-r",,Hï:."

Às ücitantes interessadas cabe acessar assiduamente o referido endereço paratomarem conhecimento
das perguntas e respostas e manterem-se atualizadas sobre esclarecimentos referentes a este Edital.

GLOSS.4,RIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de seus
anexos, terão os seguintes significados:

ADJUDICAT.4,RIA: - Licitante vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

AUTORIDADE SIIPERIOR: O titular do órgão desta licitação, que elabora projeto básico,
orçamento e instrumento convocatório encaminhando-os à UGP que aprovará e encaminhará à CAF
para conhecimento, decidir sobre impugnação ao Edital, determinar a abertura da licitação, decidir
os recursos contra atos da UGP/CTE, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do
contrato.

CAF: Banco de Desenvolvimento da America Latina;

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INF.RAESTRUTURA . SEINFRA;
CPL: Comissão Permanente de Licitações, responsável pelo recebimento de pedidos de
impugnações, esclarecimentos e recursos, bem como o enðaminhamento destes à SEINFRA,
condução das sessões, abertura de envelopes com documentos de habilitagão, propostas técnicas e
comerciais.

CTE: Comissão Tecnica Especial - nomeada pelo gestor da SEINFRA, püà atuar no âmbito do
Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia, como apoio à UGP, sendoresponsavel pela anrílise
de documentos e propostas técnicas oriundas desta licitação.

DOM: Di¿ário Ofrcial do Município, jornal impresso pela Imprensa Oficial da PMC;

DoU: Diario oficial da União, jornal impresso pela Imprensa oficial da União;

F.ISCALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINF.RA ou
preposto(s) devidamente credenciado(s) para arealização da fiscalização objeto desta licitação;

HABILITAÇÃO: - Veriflrcação atualizada da situação jurídica e econômico financeira, regularidade
fiscal, qualificação técnica e qualificação trabalhista de cada participante da licitação;

LICITAÇÃO: - O procedimento de que trata a presente licitação;

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa ou Consórcio de Empresas que apresenta proposta para o
certame;

LICITANTE: - Empresa que participa desta licitação;

PMC: Prefeitura Municipal de Caucaia;

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE PROGRAMA - UGP: criada através do Decreto
Municipal no 984, de 16 de agosto de 2018, modificado pelo Decreto no. 1.181 de 22 dejaneiro de
2021 e nomeada pela Portaria no 22 de 25 de janeiro de 2021, responsável por acomianhar os
processos licitatórios, analisar e consolida¡ os documentos referentès a esteJ verificando a sua
compatibilidade aos procedimentos estabelecidos, bem como a suficiência de documentos;
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1. DO OBJETO

1.1. coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos rÉcxrcos DE coNSULToRTA pARA
ELABORAÇÃO DE UM RELATÓRIO DE EMIsSÃo DE GAsES Do EFEITo ESTUFA E
PLANO.DE AÇÃo PARA PREvENÇÃo B MrrrcAÇÃo oos EFErros Do cEE Do
MUNICÍPIO DE CAUCAIA, TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIF'ICAçÕES
CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS.

1.2. Compõem o presente instrumento os seguintes anexos:

ANEXO A _ TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO B - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA TÉCNICA;

ANEXO C . MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO D - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADoR PESSoA ruRÍDICA;
ANEXO E _ MODELO DE CARTA DE FIANçA BANCÁrun _GARANTIA DE
EXECUÇÄO DO CONTRATO;

ANEXO F . MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL;

ANEXO G - PLANILHA oRçAMENTÁrue E cRoNocRAMA rÍslco FTNANCEIRo;

ANEXO H _ MINUTA DO CONTRATO.

z.DAFONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. O objeto desta Tomada de Preços Internacional será pago com recursos orgamentiírios oriundos
parte do Tesouro Municipal e parte do Acordo de Empréstimo com o Banco de Desenvolvimento da
America Latina - CAF, no valor global estimado de R$ 740.361149 (setecentos e quarenta mil,
trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), com as seguintes dotações
orçamentiárias: Dotação Orçamentaria: 09.01.04.122.0200.2.100.0000 - Elemento de Despesas:
3.3.90.39.00 - Fonte: 1.920.0000.00 e 1.001.0000.00.

3. DA PARTTCTPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação somente os interessados devidamente cadastrados na Prefeitura
Municipal de Caucaia, ou os que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
3o (terceiro) dia anterior à data e horario do recebimento dos documentos de habilitação e propostas
de preços (Art. 22, g 2o, da Lei Federal n" 8.666/1993).

3.2. A admissão à participação de consórcios obedecerá aos subitens a seguir:

3.2.I. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de
constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e indicação da.-preiu líder, que
será responsável principal perante a CONTRATANTE, sem prejuízo da responsabilidade solidaria
das empresas consorciadas. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber e dar
quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos refeientes à execução do Contrato.
Respeitadas as demais condições legais e as constantes deste Edital, poderão participar da presente
licitação empresas brasileiras ou consórcio de, no máximo, 03 (três) empresas.- 
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3.2,2. Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação.

3.2.3. Responsabilidade solid¿iria das empresas consorciadas, perante à CONTRATANTE, pelas
obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases da licitação quanto na execução do contráto.
3.2.4. Prczo de duração do consórcio que deve, no mínimo, coincidir com a data da vigência ou
execução das obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado.

3.2.5. Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada, sem a prévia
aprovação da CONTRATANTE, durante o processamento e julgamento dos procedimentos
licitatórios pertinentes.

3.2.6. Compromisso de que o Consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoajurídica diversa
de seus integrantes e de que o consórcio não adotará denominação própria.

3.2.7. Obrigagão do consórcio de apresentar, antes da assinatura do contrato parcaprestação dos
serviços, o Termo de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial ou
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, de acordo com o que estabelece o art. 33 daLei Federal
n" 8.66611993.

3.2.8. O consórcio apresentarâ, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa,
relativa à habilitação jurídica, técnica, qualiflrcação trabalhista, econômico-financeira e de
regularidade fiscal e trabalhista.

3.2.9. As empresas consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos.

3.2.10. O patrimônio líquido, solicitado no item 5.2.5,1, deverá ser comprovado coletivamente na
qroporção da participação de cada empresa no consórcio, para o fim de atingir o limite fixado neste
Edital.

3.z.lL O índice econômico-financeiro, citado no subitem 5.2.5.2, deverá ser comprovado por cada
empresa integrante do consórcio.

3.2.12. Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em consórcio,
simultaneamente, nem em mais de um consórcio.

3.3. Não poderão participar da presente licitação empresas que sejam consideradas inidôneas ou
suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade govemamental, ou que estejam em
recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em disiolução ou em
liquidação.

3.!.þ' vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura de Caucaia, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios.

3.5' As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de
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todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à CPL, até 05 (cinco) dias úteis antes da
reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observadas. A não
comunicação no prazo acima estabelecido, implicarânatâcita aceitação dos elementos fornecidos,
não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições,
incorreções, omissões ou falhas.

3.6. As licitantes poderão adquirir o Edital e seus anexos, gratuitamente, por meio magnético, na
Comissão Permanente de Licitação - Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Solidade - Caucaia/CL,
ou pela internet, no endereço eletrônico: https://l:icitacoes.tce.ce.gov.brl. Caso as licitantes optem pela
aquisição do Edital em meio magnético, deverão apresentar Pen-drive ou CD virgem.

3.7. A empresa interessada em participar da presente licitação, que obtiver gratuitamente o Edital pela
internet, deverá formalizar o interesse de participar através de comuni"aão 

"*pt.sso 
diretamente à

Comissão Permanente de Licitações, através do e-mail: cpl@.pgm.caucaia.ce.gov.br, informando os
seguintes dados: No do Edital, Nome da Empresa, CNPJ, Endereço, Fone, E-máil, Pessoa de Contato.

3.8. As respostas às consultas formuladas pelas licitantes à Comissão Permanente de Licitações
passarão a ser parte integrante do edital e serão encaminhadas às empresas que tenham cumprido o
disposto nos itens 3.6 e 3.7, e também serão divulgadal através do site:
https ://licitacoes.tce. ce. gov.br/.

3.9. A Comissão Permanente de Licitações não se responsabilizaúpela entrega de esclarecimentos e
eventuais adendos que possam ocoffer no Edital, caso as licitantes não procedam conforme
estabelecido no subitem 3.7.

4. DA APRESENTAÇÃO Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo E pRoposrAs
TÉCNICAS E coMERcIAIS
4.1. Os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Comerciais, apresentados em 01 (uma) via
impressa, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola ou de forma tal que torne deteciável
qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o séguinte sobrescrito,
respectivamente:

4.1.1. ENVELOPE 66A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇ,Ã,O

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES
TOMADA DE PREÇOS PÚBLICA INTERNACIONAL N" 2021.09.20.02-SEINFRA
ENVELOPE (.A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
NOME DO LICITANTE

4.1.2. ENVELOPE (I'B'' . PROPOSTAS TÉCNICAS

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES
TOMADA DE PREÇOS PÚBLICA INTERNACIONAL N" 202I.09.20.02-SEINFRA
ENVELOPE 6(B'' _ PROPOSTAS TÉCNICAS
NOME DO LICITANTE v
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4,1.3, ENVELOPE 66C'' . PROPOSTAS COMERCIAIS

COMISS,Ã.O PERMANENTE DE LICITAÇÖES
TOMADA DE PREÇOS PÚBLICA INTERNACIONAL N" 2O21.O9.2O.O2.SEINFRA
ENVELOPE 66C'' _ PROPOSTAS COMERCIAIS
NOME DO LICITANTE

4.2. A PROPOSTA COMERCIAL e a PROPOSTA TÉCNICA, bem como as DECLARAÇöES
exigidas no presente Edital, deverão ser assinadas por representante legal da PROPONENTE,
conforme a legislação.

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e Comerciais deverão ser apresentados
por preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular, com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o
representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada
por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal.

1.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,
poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão ium¿ária das
LICITANTES representadas.

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se damatnz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são
válidos parumatriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebraào com
a sede que apresentou a documentação.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE rA".

5.1. Os Documentos de Habilitagão deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em cartório;

b) Dentro do prazo de validade ,puraaqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
a partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última pâgina, de modo a refletir seu
número exato. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação;

d) Agrupados para cada exigência do Edital, através de CAPAS SEPARATÓruAS que definam
claramente a destinação de cada DocuMENTo para cada item e subitem;

e) No caso de um mesmo DOCUMENTO comprovar mais de uma exigência do Edital, deverão ser
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apresentadas tantas cópias quantas forem necessárias para integrar, separadamente, o agrupamento
objeto da comprovação;

f) As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil apresentarão os documentos de habilitação,
equivalentes aos exigidos neste Edital, devidamente autenticados pelo Consulado Brasileiro ou
Embaixada Brasileira de sua sede e traduzidos para português por tradutor juramentado no Brasil,
devendo comprovar ter representação legal no Brasil com podeies expressos pata receber citação e
responder administrativa e judicialmente;
g) A não apresentação de documentos equivalentes deverá ser justificada mediante Declaração
expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem ou por Consulado ou
Embaixada do País de origem no Brasil.

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, dentro da sua validade, os quais serão analisados
quanto à sua autenticidade.

5.2.2. HABILITAÇÃO ¡UnÍntc¡,

5.2.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO
CONSOLIDADO, devidamente registrado, em se tratando de empresario individual e sociedades
empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus
atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo u.ã-puohado de
prova da Diretoria em exercício.

5.2.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização paru funcionamento expedido pãlo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5,2.2.3. Caso seja uma empresa estrangeira componente de Consórcio, estabelecida no Brasil através
de sucursal ("branch"), deverá apresentar cópia do Decreto de Autorização de Atividade no Brasil.

5.2.2.4. Caso a licitante-consorciada seja uma empresa estrangeira, deverá credenciar r¡ma pessoa
jurídica no Brasil para repres entâ-lap.t-*t. a Admìnistração Pública, bem como tatar de quuirqu.,.
assuntos relativos à execução dos serviços ora licitados, inclusive quanto à permanência dos técnicos
envolvidos nos serviços.

5.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.2.3.1. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPÐ;
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção ou Fazenda Municipal.

5.2.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da
LICITANTE:
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a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contibuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da
Portaria Conjunta PGFN/RI'B no 1.751, de02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a FazendaEstadual deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

5.2.3.3. Prova de situação regular perante ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS, através
de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

5.2.3.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho deverá
ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

s.2.4. QUALTFICAÇÃO TECNTCA

5.2.4.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto as Entidades de Classe, ou
órgão/entidade que tenha as mesmas atribuições, em se tratando de empresa estrangeira da localidade
da sede da LICITANTE.

5.2.4.2. Capacitação Técnico-Profissional, comprovando que a LICITANTE possui em seu quadro
permanente de pessoal, na data prevista neste Edital para a realização da licitação, profissional de
nível superior, especialista sênior na ëreaambiental, detentor de atestados/declarações fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5.2.4.2.1. Entende-se, ptrâ fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou liwo
de registro do empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Social;
c) Cópia de contrato de prestação de serviços.

5.2.5. DA QUALTFICAÇÃO ECONÔMrCA E F,TNANCETRA

5.2.5.1. Prova do Valor do Patrimônio Líquido da Licitante/Proponente, não inferior a l0% (dez por
cento) do valor estabelecido no subitem2.I deste Edital, até a data de entrega dos documentoJde
Habilitagão e Propostas Técnicas e Comerciais, e cuja comprovação será feita através do Balanço
Patrimônial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já apresentado e entregue na
forma da lei.

52.5.2. A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação do Índice de
Liquidez Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duai) casas decimais, sem
arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial,
apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as
Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicagão em Diário Ofioial,
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publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os
demais tipos societarios e o empresrírio individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço
Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outo órgão equivalente.

Será utilizado as fórmulas abaixo, e os resultados devem ser:

a) Liquidez Geral (LG):

LG= (Ativo Circulante r Re alizavel a Longo pr azo ) > 1,00(Passivo Circulante + Exigivel a Longo Pr azo )

5.2.5.1.2.Para satisfação do disposto na alínea acima, juntamente com o balanço e as demonstrações
contábeis, deverá, sob pena de inabilitagão, vir um demonstrativo dos cálculos do índice acima
requerido, assinado por contador devidamente habilitado e em situação regular perante o Conselho
Regional de Contabilidade - CRC.

5.2.5.2. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação
Judicial do local da sede da Licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando
não houver prazo de validade expresso no documento.

s.2.6. QUALTFTCAÇÃO TRABALHTSTA

5.2.6.1. Declaração do LICITANTE/PROPONENTE, comprovando o fiel cumprimento das
recomendações determinadas pelo art. 7o, inciso )O(X[I, da Constituição Federal, de acordo com o
ANEXO D . MODELO DE DECLARAÇÃO _ EMPREGADOR PESSOA ruRÍDICA.

5.3' As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil apresentarão os documentos de
habilitação, equivalentes aos exigidos neste Edital, devidamente autenticados pelo Consulado
Brasileiro ou Embaixada Brasileira de sua sede, e traduzidos para Português por tradutor juramentado
no Brasil.

5.4' A não apresentação de documentos equivalentes deverá ser justificada mediante Declaração
expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem ou por Consulado ou
Embaixada do País de origem no Brasil.

5.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-
mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

6. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS. ENVELOPE "B''

6.1. As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TÉCNICA em 0l (uma) via, em papel
personalizado da empresa, atendendo às condições estabelecidas neste Edital, contendo aruzão sócial,
nome e número da carteira de identidade e assinatura de seu representante.

6.2. A Proposta Técnica conterá:
a) Carta de apresentação da proposta técnica, assinada pelo responsável da proponente;
b) Documentos relativos ao conhecimento do programa, metodologia e organização dos tabalhos,

s'ffi'"*u Fls. o
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equipe técnica e experiência anterior, conforme descritos abaixo:

6.2,1. CONHECIMENTO DO PROBLEMA: 1VÁXItvtO DE 30 (trinta) páginas em papel 44,
podendo em mapas e similares utilizar A3).

No conhecimento do Problema serão apresentados dados referentes ao:
a) Conhecimento do Program4 especialmente do subcomponente ambiental;
b) Conhecimento das alterações climáticas e suas consequências e dos principais problemas que
podem afetar o Município de Caucaia pela Mudança Climática;
c) Conhecimento sobre fontes de Emissão de Gases do Efeito Estufa no Município.

6.2.2. METODOLOGIA E oRcANlzhçíro Dos TRABALHoS: (MÁxrMo DE 30 (rrinta)
páginas em papel A4, podendo em mapas e similares utilizar A3).

A metodologia e organização dos trabalhos deverão ser decorrentes do conhecimento do problema e
abrangerá os seguintes tópicos:

Programação para os tabalhos, devendo ser apresentado:

a) Prévia do Plano de Trabalho, contendo descrição das atividades e metodologias a serem utilizadas;

b) Organograma da equipe alocada e sua integração com a organização para implantação dos
serviços;

c) Descrição das funções, atribuições e responsabilidades dos profissionais envolvidos.

6.2.3. EQUTPE CHAVE

6.2.3.1. Deverá ser apresentada uma relação nominal dos profissionais de nível superior que
comporão a Equipe Chave, necessários à execução dos serviços licitados, acompanhada de seus
respectivos currículos, e a indicagão das funções que exercerão nessa equipe, devendo nela ser
incluídos profissionais com experiência comprovada na execução de serviços semelhantes aos ora
licitados.

6.2.3.2. A Eqtúpe Chave deverá ser composta de:

a) 01 Coordenador Geral - Profissional de nível superior, especialista sênior na áreaambiental,
detentor de atestados/declarações fornecidos por pessoas jurídioas de direito públioo ou privado. O
Coordenador Geral deverá obrigatoriamente fazer parte do quadro permanente da licitante;

b) 01 Especialista em Mudanças Climáticas ou áreas afins - Profissional com formação em
qualquer área, com pós-graduação em Mudanças Climáticas ou areas afins e vasta experiência na área
de meio ambiente.

6.2.3.3. O(s) técnico(s) da Equipe Chave deverá(ão) apresentar carteira de habilitação técnico
profissional, ou documento que comprove a inscrição no órgão de classe do profissional, e declaração
individual autorizando a sua inclusão na equipe. A falta da documentação implicará em prejuízo'na
avaliação do item.
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6.2.3.4. Para efeito de julgamento da Equipe Chave, serão considerados os técnicos elencados no item
6.2.3.2 supra, devendo o Coordenador Geral fazer parte da equipe permanente da Proponente.

6.2.3.4,1. A comprovação do vínculo empregatício do Coordenador Geral deverá se dar através da
apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho, ou Contrato Social (em sendo sócio,
dirigente ou assemelhado), ou Contrato de Prestação de Serviços, conforme exige a Legislação Civil,
comprovado até a data de abertura da licitação.

6.2.3.5. A Equipe Chave deverá ser apoiada por uma Equipe Técnica de Apoio de Nível Superior e
Técnico, conforme disposto no Termo de Referência.

6.2.3.6. A relagão constando os nomes dos profissionais da Equipe Técnica de Apoio deverá ser
entregue a Contratante, quando solicitado.

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS . ENVELOPE T6C'

7.1. As Propostas Comerciais conterão, no mínimo:

a) Carta-Proposta Comercial - ANEXO C, indicando ruzào social, endereço, número do CNPJ,
constando expressamente o prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data da apresentação dos documentos da habilitação e propostas, assinada
por representante legal da empresa licitante ou representante, identificando os servigos, preços
unitarios e preço global dos mesmos, em algarismos arábicos e por extenso, em real.

a.1) No caso de Consórcio, incluir nome das empresas consorciadas com seus respectivos enderegos
e número de inscrição no CNPJ;

a.2.) Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da
prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivos
períodos. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório;

4,3.) Em situação em que a proposta vença, antes da sessão pública de abertura da mesma, a não
prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de
inválida;

a'4.) No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada e
revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame.

b) Planilha contendo o orçamento detalhado, que deu origem à proposta de preços, discriminando,
inclusive, todos os itens que constituem as despesas indiretas, diretas e oJ valores por categoria
profissional, com quantidades, preços unitiirios, totais por item e total global.

b.l) A planilha deverá conter a assinatura do representante da empresa que a elaborou, precedida do
nome da licitante, o título desse profissional que a subscreveu e o número de sua carteira junto ao
conselho de classe;

b.2) As empresas estrangeiras deverão computar, além dos custos, os impostos e encargos previstos
na legislação fiscal brasileira para efeito de elaboração de sua Proposta de Preços;
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c) A Licitante cleverá executar os serviços de acordo com o CronogramaFísico determinado no Anexo
A - Termo de Referencia.

7.2. Conerão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que, porventura, deixar de
explicitar em sua proposta.
7.3. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a
omprosa seja declarada vencedora deste certame, conforme ANEXO F - MODELO DE FICHA DE
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não o tornará desclassificado.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Os habalhos da sessão públicapararecebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas
Técnicas e Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

8.1.1. Na presença das PROPONENTES, e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a
COMISSÃO receberá os invólucros, devidamente fechadis, contendo oi Do"u-entos de Habilitação
e as Propostas Técnicas e Comerciais.

8,1.2. Paraa boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no
máximo, 2 (duas) pessoas.

8.1.3. Os membros da UGP, e pelo menos 02 (dois) escolhidos entre os presentes como representantes
das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitaçao e
Propostas Técnicas e Comerciais apresentados.

8.1.4. Recebidos os envelopesooA" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÄ.O, Éé8" - PROPOSTAS
TÉCNICAS e'oC" - PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à
documentação de habilitação.

8.1.5. A UGP poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

8.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou
no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Técnicas
e Comerciais das LICITANTES habilitadas.

8.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Técnicas e Comerciais às LICITANTES
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

8.1.8. A COMISSÃO manterá sob sua guard4 até o final desta licitação, os envelopes contendo as
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na
sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que
os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela COMISSÃO.

8.1.9. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita
observância da Lei das Licitações, art. 109.

*
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8.2. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e das Propostas Técnicas
e Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

8.3. De cada sessão rcalizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, aqual será assinada pela
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

8.4. Ocorrendo a (s) inabilitação (ões) ou a (s) desclassificação (ões) das propostas de todas as
licitantes, a UGP, nos termos do art. 48, $ 3o da Lei Federal n} 8.66611993, poderá fixar aos
participantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas
propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram podendo, no caso das
propostas, ter seus valores alterados se em benefício da administração ou em decorrência da própria
correção das causas que outrora as desclassificaram.

8.5. O resultado de julgamento final da Liciøção será comunicado na mesma sessão, ou
posteriormente, através de notificagão ao s interessado s.

8.6. É facultado à UGP/CTE, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase
da licitação , rcalizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos referente a documentação de
habilitação, proposta técnica e de proposta de preços exarados na presente licitação é exclusiva da
Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP, atavés da Comissão Técnica Especial - CTE
nomeada para este fim pelo gestor da SEINFRA.

9.1.1. Os cálculos da NOTA TECNICA (NT), NOTA DE PREçOS (NP) e da AVALIAÇÃO
FINAL (AX') deverão ser arredondados até a segunda casa decimal, de acordo com os critérios da
NBR 5891_ ABNT.

A - AVALIAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ,Ã,O - ENVELOPEooA"

9.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas
as exigências pertinentes à Habilitação Jurídic4 Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualifi cação
Técnica, Qualificação Econômico -Financeira e Qualificação Trabalhi sta.

9.2.I. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no
ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente edital.

B - AVALIAÇ,Ã.O DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - ENVELOPE ,,8"

9.3. Encenada a Fase de Habilitação, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Técnicas.
Referidas propostas serão enviadas à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP, paruavaliação
e emissão de parecer.

9.4. Será atribuída pela Comissão a Nota Técnica (NT), variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos,
observados, basicamente:
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NOTA TÉCNICA 1 I - CONHECIMENTO DO PROBLEMA

NOTA rÉCNtC¡, Z - METODOLOGIA E ORG DOS TRABALHOS

NOTA TÉCNICA 3 UIPE CHAVE

Item Descrição
Pontuação
Máxima

NT3
3. EQUIPE CHAVE 15

3.1 01 Coordenador Geral - Profissional de nível superior, especialista
sênior na ënea ambiental, detentor de atestados/declarações fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O Coordenador
Geral deverá obrigatoriamente fazer parte do quadro permanente da
licitante.

10

3.2. 0I Especialista em Mudanças Climáticas ou áreas afins
Profissional Pleno, com formação em qualquer área, com pós-
graduação em Mudanças Climáticas ou ¿íreas afins, e experiência na
fueade meio ambiente.
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9.5. A Nota Técnica (NT) de cada licitante será a soma das pontuações obtidas para os itens:
Conhecimento do Problema (NTl), Metodologia e Organização dos Trabalhos Q.{T2) e Equipe
Técnica (NT3), segundo a fórmula abaixo:

NT=NTl+NT2+NT3
Þ

Item Descrição
Pontuação
Máxima

NTl
1 CONHECIMENTO DO PROBLEMA 50
l.l Conhecimento do Programa, especialmente do subcomponente

ambiental
15

1.2. Conhecimento das alterações climáticas e suas consequências e dos
principais problemas que podem afeâr o Município de Caucaia pela
Mudança Climática.

20

1.3. Conhecimento sobre fontes de Emissão de Gases do Efeito Estufa no
município.

15

Item DescrÍção
Pontuação
Máxima

NT2
) METODOLOGIA E ORGANIZA O DOS TRABALHOS 35

2.1. Prévia do Plano de Trabalho contendo descrição das atividades e
metodologias a serem utilizadas.

20

')) Organograma da equipe alocada
para implantação dos serviços.

e sua integração com a otgarrizaçáo 10

2.3 Descrição das funções, atribuições

a1ofi ssionais envolvidos.
responsabilidades dose 05
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9'6.Paracada item os pontos serão atribuídos, observados os critérios a seguir:

9.6.1. Conhecimento do Programa (50 pontos)

Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados até o limite máximo de páginas
admitidos no edital e aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, a partir da
avaliação da qualidade, pertinência e profundidade de abordagem, e outros atributos, tenào como
referência a pontuagão indicada na Tabela do item 9.4. Tais aspectos deverão ser considerados para
o reconhecimento da atualidade e conhecimento do proponente com as questões que o trabalho deverá
responder.

Avaliacão Percentual dos Pontos
Otimo r00%
Bom 80%

Regular 60%

Suficiente 40%
Insuficiente ZERO

9.6.2Metodologia e Organização dos Trabalhos (35 pontos)

Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados até o limite m¿íximo de páginas
admitidos no edital e aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, relativo a todot
os subitens, serão analisados quanto à coerência e adequação ao objeto e rsóopo dos servigos e
pontuados individualmente, tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item 9.4.

Avaliação Percentual dos Pontos

ótimo 100%

Bom 80%

Regular 60%

Suficiente 40%

Insuficiente ZERO

9,6.3. Equipe Chave (15 pontos)

Para cada profissional de nível superior da Equipe Chave indicado será avaliada a sua experiência
através de apresentações de currículos e Atestados Técnicos, sendo pontuado conforme o quadro do
item 9.4.

9.7. A nota técnica mínima aceitável para participar da abertura da proposta de preços é de 70 (setenta)
pontos. Será desclassificada a licitante que não atingir esta nota.

9.8. Serão consideradas também desclassificadas as "propostas Técnicas" que:

&
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a) Não atendam às exigências deste Edital e Anexos;

b) Sejqm omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazesde dificultar o julgamento

9.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a UGP/CTE poderá, mediante autorização
expressa do titular da origem da licitação, fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis pata a
apresentação de outras propostas escoimadas das causas que provocaram a desclassificação.
c - AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS --ENVELOPE 

,,C"

9.10. Encercada a Fase da Proposta Técnica, a COMISSÃO procederâ a abertura das Propostas
Comerciais das concorrentes que obtiverem notatécnica igual ou superior a70 (setenta) p-ontos.
Referidas propostas serão enviadas à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP, puaaialiação
e emissão de parecer.

a) constatada pela UGP a existência de erros, serão procedidas às correções.
b) Os orçamentos detalhados, apresentados pelas concorrentes e seus respectivos preços unitários,
serão comparados com os preços constantes do edital. Não será considerada qualquer oferta de
vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
c) Será feita a pontuação das Propostas de Preço, de acordo com a seguinte fórmula:

NP: 100 A/P, onde:

NP : Nota da Proposta de Preço da licitante.

A = (Vo +M)12, onde:

Vo: Valor orçado.
M: Média dos preços das propostas das licitantes.
P : Preço proposto pela licitante.

c.1) Para fins de pontuação, o quociente NP terâseu valor máximo limitado a 01 (um) inteiro.

9.11. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem um ou mais itens descritos a
seguir:

a) Condições ilegais, omissões, effos e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
c) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem2.l;
d) preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.

9.12. Na proposta comercial, constatada pela UGP a existência de erros, serão procedidas às
correções.

9.12.1. No caso de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades
constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes do edital, pievalecerão
as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do edital, sujeitando-se a licitante a executar
os serviços de acordo com as especificações e detalhamento constantes do instrumento convocatório,

I
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devendo a comissão proceder o registro em ata das referidas correções.

9.12.2. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitario para serviços iguais. Caso a empresa
apresente preços unitários diferentes, a UGP faút a correção, considerando o menor dos preços
unitiários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para
desclassificação.

9.13. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
confrgurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma algum4 como motivo para desclassifrcação da proposta.

D - AVALIAÇAO FINAL DAS PROPOSTAS

9.14. A nota classificatória final das licitantes será obtida de acordo com a média ponderada das
valorizações das Propostas Técnicas e de Preço, de acordo com a seguinte fórmula:

m(NT) + n(NP)
AF:

m*n

AF = Nota classificatória final.
NT = Nota da Proposta Técnica.
NP = Nota da Proposta de Preço.
m = Peso de Nota Técnica= 7.
n = Nota de Proposta de Preços = 3

9.15. Será julgada vencedora a LICITANTE/PROPONENTE que obtiver a maior AVALIAÇÃO
FINAL (AF), ficando as demais classificadas em ordem decrescente das avaliações finais.

9.16. Havendo empate, decidir-se-á mediante sorteio, observando o que dispõe o Art. 45,paúryrafo
2o, da Lei Federal n". 8.666/1993.

10. DA ADJUDTCAçÃO

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contato a ser
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicat¿írio tem o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para
assinatura do contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

10.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

10.2.1. Apresentar garurfüa, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no
valor correspondente a 1% (um por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Título da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de
Títulos da Dívida Agraria. No caso de opção pela garantia em Título da Dívida Pública, deverão tais
Títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual)
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b) Fiança bancária (ANEXO E - MODELO DA CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO);
c) Seguro-garantia.

10.2.1.1. Na garantiapara a execução do Contato deverá estar expresso seu prazo de validade
superior a 90 (noventa) dias do prazo de vigência contratual.
10.2.2, Prestar garantia adicional na forma do $2" do Art. 48 da Lei Federal n" 8.66611993, quando
for o caso.

t0.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantiaproporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 10.2.1.

10.3. Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não assinar
o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis, é facultada ao CONTRATANTE convidar a segunda
classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato, nas mesmas condições da primeira
colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

1I. DOS PRAZOS

1 1.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 06
(seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação do
extrato de contrato no Di¿írio Oficial, podendo ser prorïogado nos termos da Lei Federal n" 8.66611993
e suas alterações, desde que a secretaria forneça todas as condições para o desenvolvimento dos
trabalhos, adequando sempre o cronogr¿rma das atividades.

lLz. O contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, contados a partfu da assinatura deste
instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal
n' 8.66611993, como condição de sua eficácia.

I 1.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.

11.4. Os pedidos de prorogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.

I 1.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais serão reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, pela variação ¿o ÍNOICB DE CONSULTORIA,
coluna 39 constantes da revista "CONJLINTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio
Vargas, onde:

".'""iri" 
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R: FATOR x V, onde:
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12.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R:Valor do reajuste procurado.
V=Valor contratual dos serviços a serem reajustados.
IO=Índice inicial - refere-se aó mês da apresentação da proposta.
I=Índice final - refere-se ao mês de anivLrsario anual då proposta.

12.2.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta
casa decimal em diante.

I2.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até os limites previstos legalmente.

13. DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. Os serviços serão medidos por produto e/ou subproduto, de acordo com o disposto no
Cronograma Físico Financeiro.

13.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as entregas dos produtos e/ou subprodutos, após
aprovação dos mesmos, devidamente atestadapelo setor competente e mediante apresentação daNota
Fiscal discriminada, devidamente atestada pelo gestor do contato, cumpridas todas as exigências
contratuais, acompanhado da Nota de Empenho e das Provas de Regularidades com a Fazenda
Federal, a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal N" 8.21211991,
conforme Portaria MF N" 358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, da Prova de
Regularidade com o FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.3. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços - ISS incidente
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento à SEFIN dos valores
efetivamente retidos.

13.4. A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 30Yo dos serviços, com a prévia
autorização do titular do órgão CONTRATANTE.

13.5. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o órgão licitante
quanto à qualidade técnica dos serviços prestados.

13.6. O pagamento dos valores referentes à parcela objeto da subcontratação será efetuado a
CONTRATADA, reiterando-se que a CONTRATADA principal permanece responsável pelo
cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perantJa CONTRATANTE.

14. DAS CONDrÇOES GERATS DA PRESTAÇÃO OOS SERVrÇOS

14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Executar o serviço aüavés de pessoas idôneas, habilitadas e com experiência comprovada,
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desJmpenho
de suas funções, podendo a SECRETARIA solicitar a substituigão daquela cuja conduta seja julgada
inconveniente;

ñÝ'
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b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

d) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas conta esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposigões legais vigentes;

e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no
paúrytafo anterior, a não ser para fins de execugão do Contrato;

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tibutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados, inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas ou judiciais, urna vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos e
segr¡ros relacionados com o objeto do Contrato;

h) Responder pecuniariamente por todos os danos ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação de serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessiárias àproteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislãção
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no g.6}5,publicada no D.O.U. de tZtOZlgg;

k) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por agão ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;

l) Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento
dos serviços e os fatos relativos à execução dos mesmos e receberão o visto da CONTRATADA e da
FISCALIZAÇÃO.

ls. DAS CONDIçÕES ESPECTATS DA PRESTAçÃO nOS SERVrçOS
15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências
e condições a seguir estabelecidas:

ù
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a) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao obj eto contratado ;

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necess¿irios, até os limites previstos em lei.

16. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FTSCALIZAçI,iO
16.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado
pela CONTRATANTE para esse fim.

16.1.1. Para o acompanhamento de que tata o subitem anterior, compete ao GESTOR, enfe outras
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necess¿árias ao bom andamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências.

16.1.2. Compete à FISCALIZAçIIO, dente outras atribuições:

a) Exigir o cumprimento do contrato e seus Aditivos pela GONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verifïcar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
e) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
f) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, ou daquilo que for produzido
pela CONTRATADA, quando for o caso;

g) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção;

h) Confirmar amedigão dos serviços efetivamenterealizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado.

17. DA GARANTIA DE EXECUçAO

17.1. Será apresentada garantia de execução do Contrato, coffespondente a l%o (txn por cento) do
valor global do Contrato, em qualquer das modalidades previstas no subitem 10.2.1do Edital.

17.2. A devolução da garantia estabelecida neste item será feita no prazo de 03 (três) dias úteis após
a apresentação do Termo de Entega e Recebimento Definitivo.

17 .3, Para efeito da devolugão de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
CONTRATADA, quando em rnoeda corrente nacional, serâ atualizada monetariamente, através da
aplicação em Caderneta de Poupança, calculadapro rata die.

17.4. No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida, a
menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e após acerto
financeiro entre a CONTRATANTE e CONTRATADA.

+
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18. DO RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela
CONTRATANTE para este fim.

18.2. O objeto desta Licitação será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Termo
Circunstanciado, assinado pelas partes, na medição final;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório, período este de que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal n" 8.66611993 e
alterações, em seguida, emitido Atestado Técnico pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
INF'RAESTRUTURA - SEINFRA.

19. DAS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS

19.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
I. Advertência;
II. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03o/o (três centésimos por cento) do valor total danota de empenho, para cada dia de atraso
na execução. Decorridos 30 (tinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da
multa ou pela rescisão, emrazão da inexecugão total;
b) 0,06Vo (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocoffer a
postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-financeiro,
sem o consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualiflrcação exigidas no instrumento convocatório;
e) 10,0o/o (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de
obrigações assumidas - entrega inferior a 50Yo (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso
superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ouos serviços forem prestados fora
das especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada.
m. Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
w. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Caucaia enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o
Município de Caucaia pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
I9.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o item seguinte,
ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até
15 (quinze) dias após o recebimento da notifïcação, ficando a contratada obrigada acomprovax o
recolhimento mediante a apresentagão da cópia do referido documento. O DAM poderá ser

Rodovla CE-090 KM Of., n' !O76, ltambé
&



REFEI , SecretariaÌ.lunicipal
I de lnfraestrutura' ;'"qil%hr

i".'ffi;-i
%Ð 

"P "'ot't
obtido no sítio da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento do Município de Caucaia.

19.3. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da mult4 o débito será acrescido
de lYo (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação
do débito, limitado o pagamento com ataso em até 60 (sessenta) dias apósa data danotificação, e,
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

I9.4. As multas não têm carâter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante,
decorrentes das infrações cometidas.

19.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da
lei.

19.6. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, a autoridade
superior, poderá desclassifïcar a PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO ou desqualificar
a licitante sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato
ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afetea capacidade financeira, técnica,
jurídica ou de produção da licitante;

19.7. As penalidades aplicadas ao licitante serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitra Municipal de Caucaia;

19.8. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, prevista neste Edital, poderá ser estendida aos diretores, responsáveis legais
e sócios que façam parte do ato constitutivo da licitante;

I9.9. A licitante que, injustificada e infundadamente se insurgir contra a decisão da autoridade
superior, quer através da interposição de recurso administrativo ou ação judicialfrca, desde logo,
ciente que, caso seja o seu pedido indeferido, poderá ser acionado judicialmente para reparar danos
causados à Prefeitura Municipal de Caucaia - PMC, emrazão de sua ação procrastinatória.

20. DA RESCISÃO

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou pr¿vos,
por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução
do Contrato.

&'
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21. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS,IMpUcNAÇOnS E RECURSOS

21.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser solicitados,
preferencialmente, via e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. ou por correspondência dirigida ao
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia/CE, localizada na Av. Coronel
Correia, no 1073, Parque Soledade, Caucaia4CB, de 2u(segunda) a 6'(sexta) feira (dias úteis), das
08h00min às 16h00min, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação.
Os esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os adquirentes do Edital e disponibilizados no
site: https://licitacoes.tce.ce. gov.br/.

21.2. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Autoridade que assinou o Edital
e protocolizada no Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia/CE, localizada no
endereço indicado no subitem precedente, de 2u(segunda) a 6u(sexta) feira, das 08h00min às
16h00min, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação.

21.2.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se ciência aos
demais adquirentes do Edital antes da abertura dos ENVELOPES contendo as PROPOSTAS DE
PERCENTUAL DE DESCONTO;

21.2. A impugnação feita tempestivamente pelo(a) licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente, devendo, por conseguinte, entregar
stn PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO à Comissão Permanente de Licitações - CPL,
junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados no subitem 2.1 deste Edital.

21.3. Divulgada a decisão da autoridade superior em face do ato de julgamento (declaração do
vencedor), se dela discordar, a licitante teút o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso,
contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação;

2L3.1. A licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da proposta ou da
habilitação deverá manifestar imediatamente, após o término de cada sessão, a sua intenção de
recorrer, mediante motivação com registro em ata pela Comissão Permanente de Licitações - CPL,
sob pena de preclusão;

21.3,2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e comegará
imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem 9.3;

21,.3.3. É assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

2T.4. O recurso deverá ser interposto junto à Comissão Permanente de Licitagões - CPL e entregue,
mediante protocolo, na sede deste Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de
Caucaia/CE, no endereço indicado no subitem 9.1 deste Edital;

21.4.1. O recurso poderá ser encaminhado via email, conforme endereço eletrônico indicado no
suibtem 9.1 deste Edital, dentro do prazo regulamentar, desde que a licitante apresente o respectivo
original, no Protocolo no Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia/CE,
respeitando o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis;
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2L4.2. As razões do recurso deverão ser dirigidas à Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA do
Município de Caucaia, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações - CPL, fazendo subir
o recurso àquela autoridade que, neste caso, profeÅrâ a decisão final do recurso dentro do prazo de
05 (cinco) dias úteis contados do seu recebimento;

2I.4.3. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões deverão ser enviados para o
seguinte endereço eletrônico : cpl@pgm. caucaia. ce. gov.br.

2I.5. O acolhimento de recurso importarâ na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

2I.6. O recurso terá efeito suspensivo;

21.7. 
^ 

impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e seus
Anexos não serão conhecidos;

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o do vencimento.

21.8.1. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia de
expediente no âmbito do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAÇÕES da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA.

22. DAS DEMAIS CONDrÇOES

22.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL.

22.2.É, reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato
gere qualquer indenização ao participante.

22.3.Das decisões proferidas pela UGP/CTE, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos
no art. 109, da Lei Federal n" 8.66611993, que deverão ser registrados no protocolo da Contratante.

22.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Gestor da Contratante, através da CPL, interpostos
mediante petição digitada, devidamente anazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente,
que comprovará sua condição como tal.

22.5. Os recursos deverão ser entegues a CPL no pr¿Ìzo legal, não sendo conhecidos os interpostos
fora dele.

22.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS,
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitações, no horario
comercial, de2u a6u feira, do e-mail: cpl@f'gm.caucaia.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias anteriores à data
de entrega dos Documentos de Habilitagão e das Propostas comerciais.

22.7 . O andamento desta Tomada de Preços, bem como todas as atas de julgamento de cada fase deste
certarne licitatório, estarão disponíveis parc ciência dos licitantes, no site:

+'
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21.8. As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicação em Diario Oficial
ou disponibilizadas no andamento das Licitações (CPL) no site acima referido, valendo quaisquer das
comunicações.

CawaialCE,2t de setembro de202l

Ro
Ordenador de da SEINFRA

I
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ANEXO A - TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAçÃO

O presente Termo de Referência (TR) estabelece diretrizes para a contratação de Serviços Técnicos

de Consultoria para elaboração de um Relatório de emissão de gases de efeito estufa e plano de ação

para prevenção e mitigação dos efeitos do GEE do município de Caucaia, pelo Contrato de

Empréstimo que será celebrado entre a Corporação Andina de Fomento - CAF e o Município de

Caucaia, objetivando orientar a condução das ações necessárias para viabilizar com eficiência a

execução das ações apresentadas, observadas as normas e especificações estabelecidas pela Prefeitura

Municipal de Caucaia.

Os serviços que compõem este trabalho constam no Anexo B - Descrição do Programa do referido

Contrato de Empréstimo. Este documento trata apenas do Subcomponente 1.2 - Requalificação dos

Espaços Públicos - Estudo de Mudanças Climáticas.

2. CONTEXTUALTZAçÃO

2.1. CARACTERTZAÇÄO DO PROGRAMA

O Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia tem como finalidade o desenvolvimento

econômico, social e ambiental do município de Caucaia, a partir de intervenções na infraestrutura

urbana voltadas à melhoria da mobilidade e acessibilidade local, qualidade socioambiental e

construção dos espaços coletivos.

O Programa destina-se a viabilizar condições mais adequadas de mobilidade urbana através da

qualificação de vias e áreas urbanizadas nos distitos de Jurema e Sede (Centro), construção de

viaduto sobre a passagem da BR 222, construção de Ponte no bairro de São Miguel e construção de

passagem de nível sobre a linha férrea no Centro da cidade. Neste Componente será feito ainda a

elaboração e atualização do Plano de Mobilidade Urbana e da Matriz Origem/Destino, e ainda a

impla:rtação do Sistema de Vídeo Monitoramento nas Vias dos bairros do Centro e da Jurema, além

da implantação de Ecopontos nos diversos distritos do Município.

No campo socioambiental o Programa buscará a construção de novos espaços, incluindo a construção

de Novas Praças, Parques Urbanos (Parque Tabapuá, Parque Pabussú e Parque Genipabú) e do Centro

Social de Eventos. Serão ainda implantados Ecopontos e elaborados o Plano Técnico Social e
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Ambiental e os Estudos de Vulnerabilidade Social e Ambiental.

Serão implantadas também Ações de Fortalecimento Produtivos relacionadas à Geração de Emprego

e Renda com Fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais - (APLs), com atividades de:

mapeamento e diagnóstico dos empreendedores informais e dos Arranjos Produtivos Locais - APLs

de Caucaia; Capacitação dos Microempreendedores Individuais - MEI, assessoria Técnica na ërea

econômica, social e jurídica para os empreendedores informais contemplados no Programa.

2.2. OBJETIVO GERAL

Elaborar trm Relatório da Emissão de Gases do Efeito Estufa do Município de Caucaia, por meio da

identificação e prioização de medidas concretas de adaptação frente à mudança climática no

município, com base na análise de vulnerabilidade e risco climático por zonas, que contenha as

dimensões econômicas e sociais e uma análise setorial de medidas, a fim de conter a vulnerabilidade

climática local.

2,2,1 Objetivos Específicos

a) Apresentar um Plano de Trabalho;

b) Compilar os dados de emissão de gases em um Relatório de Emissão de Gases do Efeito Estufa -
GEE, identificando as fontes de emissão;

c) Elaborar um Plano de Ação para Prevenção e Mitigagão dos Efeitos do GEE.

,"{ffr,
TUnu"ffrs*

"a"c 
"p "tat

23. ÁREA DE ATUAÇAO DO PROGRÁ,MA

Os benefici¿ários do Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia será a população do município

de Caucaia, estimada em 358.164 habitantes (IBGE, 2016), que terão acesso a ¿ireas com melhor

mobilidade e acessibilidade urbana, espaços públicos de lazer e recreação, geração de emprego e

renda, com a presença do poder público em iíreas abandonadas e de infraestrutura social.

O público-alvo será os moradores dos bairros diretamente beneficiados pelas intervenções do

Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia nos distritos Sede (Centro) e Jurema, que

concentram juntos, mais de 80% dapopulação do município, cerca de 295.000 hab. (IBGE,2016).
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3. ESCOPO DO SERVrÇOS pOR ATTVTDADES

Este Termo de Referência tem como objetivo a identificação e priorização de medidas concretas de

adaptação frente à mudança climática nos Distritos de Jurema e Sede, com base na análise de

vulnerabilidade e risco climático por zonas, que contenha as dimensões ambientais, econômicas e

sociais, assim como uma análise setorial, de tal forma que incida num agmento da resiliência da

cidade ante eventos extremos da mudança climática e/ou variabilidade climática.

Este documento estabelece diretrizes para a execução de um Estudo de Mudanças Climáticas do

Município de Caucaia, de acordo com a realidade socioambiental e da infraestrutura urbana do

município.

É NCSSE CONtEXtO que a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA_ SEINFRA, elaboTa
esse Termo de Referênciaparaa execução de um Relatório de Emissão de Gases do Efeito Estufa do
Município de Caucaia, levando em considerando as seguintes agões:

l. Realizar uma caracte-izagão detalhada da emissão dos Gases do Efeito Estufa e a identificação
das fontes de emissão desses gases no Município de Caucaia;

2. Identificar e Priorizar medidas preventivas e mitigadoras.

Validar e complementar insumos, estudos e experiências de outros profissionais com os resultados

obtidos com os/as consultores/as. As ações supracitadas devem ser compiladas de forma a produzir

os produtos abaixo:

1. Produto I - Plano de Trabalho;

2, Produto 2 - Relatório da Emissão de Gases do Efeito Estufa;

3. Produto 3 - Plano de Ação para Prevenção e Mitigação dos Efeitos do GEE.

3.1. OBJETIVO

O Termo de Referência tem por finalidade informar os objetivos e as diretrizes gerais dos serviços a

executar nos Serviços Técnicos Especializados para elaboração do Relatório da Emissão de Gases do

Efeito Estufa do Município de Caucaia, parte do Subcomponente 1.2 - Requalificação dos Espaços

Públicos, contemplado pelo Anexo B do Contrato de Empréstimo do Programa de Infraestrutura

Integrada de Caucaia.
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3.2. ABRANCENCh DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem desenvolvidos pela Empresa Consultora deverão considerar as seguintes

atividades

- Relatório de Emissões de Gases do Efeito Estufa (GEE) e identif,rcação das fontes;
- Plano de Ação para Prevenção e Mitigação dos Efeitos do GEE.

A area de abrangência desse plano engloba as ¿íreas de intervenção do Programa de Infraestrutura

Integrada de Caucaia, situadas nos Distritos de Jurema e Sede. As ¿íreas intervindas serão recuperadas,

requalificadas e urbanizadas, contemplando a padronização de calçadas, onde serão plantadas

árvores, a fim de contribuir com a arborização do município de Caucaia e trazendo benefícios

climáticos à população local afetada.

4. SERVrÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços que compõe esta licitação fazem parte do Subcomponente 1.2 - Requalificação dos

Espaços Públicos - Estudo de Mudanças Climáticas, do Programa de Infraestrutura Integrada de

Caucaia, do Anexo B do Contrato de Empréstimo, objeto deste Termo de Referência (TR), e deverão

contribuir de forma eftcazpara o cumprimento do objetivo geral do programa.

4.I, DETALHAMENTO DO ESCOPO

Os serviços a serem desenvolvidos pela CONTRATADA deverão estar em consonância com a
legislação vigente, as Políticas e procedimentos da CAF e com os demais instrumentos institucionais/

legais vigentes nos diversos setores envolvidos com o Programa, consolidando-se em um Relatório

de emissão de gases de efeito estufa e plano de ação para prevenção e mitigação dos efeitos do GEE

no Município de Caucaia, abordando os produtos a seguir:

PRODUTO 01 - PLANO DE TRABALHO

A Empresa Consultora deverá apresentar à Contratante, paraanálise e aprovação, antes de iniciar os

serviços, um PLANO DE TRABALHO, onde deverá constar:

a. Planejamento dos serviços a serem executados;

b. Apresentagão de uma descrigão detalhada da metodologia utilizada para a elaboração dos
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produtos que compõem o Relatório de Emissão de Gases do Efeito Estufa;

c. Apresentação de um Cronogramaparuexecução do Relatório de Emissão de Gases do Efeito

Estufa.

Os serviços para elaboração do Relatório de Emissão de Gases do Efeito Estufa somente poderão

iniciar após a aprovação do PLANO DE TRABALHO pela Contratante.

PRODUTO 02 - RELArÓruo DE EMISsAo on cAsrs Do EF'Erro EsruFA (cEE)

Em meio às distintas ferramentas empregadas na rcalização de inventiírios de GEE, a principal

metodologiautilizada atualmente é a Green house Gas Protocol (GHG Protocol), desenvolvida pelo

l¡ttorld Resources Institute (WRI) em parceria com o llorld Business Council for Sustainable

Developmenr (WBSCD), baseada na ISO 14.064 e nas metodologias de quantificação do IPCC.

RELATÓRIO DE IDENTIF'ICAÇÃO DAS FONTES DE GEE

Dentre as indústrias que lançam poluentes na atrnosfera, estão as relacionadas à infraestrutura de

transportes, em especial no que tange a fabricação, distribuição e conservação de misturas asfálticas,

atividades com potencial geração de GEE (RUBIO et a1.,2010).

Este item trata de emissões oriundas das obras do Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia,

e leva em consideração:

- O consumo de combustíveis para a execução das obras de pavimentação do Programa de

Infraestrutura Integrada de Caucaia;

- A pegada de carbono dos materiais utilizados nas obras de mobilidade urbana;

- As emissões provenientes da coleta, tatamento e disposição final de resíduos sólidos dispostos nos

ecopontos.

O estudo deve estimar a emissão dos gases dióxido de carbono (C}2),metano (CH4) e óxido nitroso

(N2O), todos contemplados no Protocolo de Kyoto.

As emissões devem ser categorizadas em emissões de fontes estacionarias e emissões de fontes

móveis, utilizando as fórmulas matemáticas dispostas no GHG Protocol em sua versão 2016.2.

2
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DAS EMISSÕNS DE F'ONTES ESTACIONÁRIAS

No cálculo de emissões de fontes estacionarias, cada gás recebe um fator de emissão, previamente

definido pelo GHG Protocol, provenientes da queimaparaprodução do asfalto.

A queima pode ser proveniente de diferentes combustíveis primários como lenha, GLP, óleo xisto ou

óleo cliesel.

As emissões de COz, CH4 e N2O provenientes da queima de diferentes combustíveis foram

calculadas através da "Equação 3" do GHG protocol versão 2016.2:

Emcse - Cons¡ x Dens¡ x PC¡ x FEc¿t.f (1)

Legenda:
Emcr, - Emissões do Gás de Efeito Estufa (kg)
Cons¡- Quantidade consumida do combustível do tipo f
Dens¡ - Densidade do combustível do tipo f
PCf - Poder calorifico do combustível do tipo f
FEcne.l - Fator de emissão do GEE para o combustível do tipo f

Para o completo cálculo das emissões de gases do efeito estufa, o GHG Protocol estabelece o poder

caloríflrco e a densidade do combustível a ser considerado:

Tabela l. dos combustíveis do GEE

Fonte: Conforme o c¿rmpo'ofonte da informação" apud GHG protocol (2016)

Os GEE também são classificados conforme o potencial de aquecimento global que causam (PAG),

segundo os valores potenciais previstos pelo GHG Protocol versão 2016.2. Como forma de

padronização da discrepância dos potenciais, entre os GEE utiliza-se, na maioria dos estudos, o gás

CO2 como unidade de referência, por ser amplamente utilizado em intervengões antrópicas e por ser

o gás que mais contribui para o aquecimento global.

Combustível Poder calorífico Inferior
(GJ/r)

Densidade (kýun) Unidade

Gás liquefeito de petróleo (GLP) 46,5 I Tonelada
Oleo xisto 38.1 I Tonelada
Oleo diesel puro 42,3 0.84 Litro
Lenha para queima direta l8,l 1 Tonelada
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Tabela 2. Potencial Aquecimento Global dos Gases do Efeito Estufa.

Fonte: Descarboni zar 2050

Dessa forma, calculam-se as emissões dos gases provenientes das emissões estacionarias expressas

equivalentemente em CO2 - CO2q, conforme equação abaixo:

Emcøe,coz = Ent¡.ew x PAG6ss Q)

Legenda:
Ernczn.cozq- Emissões do Gás de Efeito Estufa expressas em CO2eq (kg)
Em¡.em- Emissões do Gás de Efeito estufa (kg) para o combustível do tipo f
PAG1EE- Potencial de aquecimento global (PAG) para o gás do tipo GEE
GEE - Gás metano ou óxido nitoso

Para o cálculo total das emissões de fontes estacion¿irias, deve-se somar as emissões expressas em

CO2qde todos os gases.

DAS EMISSONS DE FONTES MÓVEIS

As emissões de fontes móveis levam em consideração o tipo e a quantidade de combustível

consumido. Esse método se baseia na multiplicação da quantidade consumida de combustíveis de um

ano base do inventirio pelos fatores de emissão respectivos de cada gás, considerando o combustível

utilizado

Abaixo segue a Equação 5 (cinco) proposta por GHG protocol versão 2016.2 que traduz esse método:

Emces - Cons¡ x FE6ss.¡ (3)

Legenda:
Emcrr- Emissões do Gás de Efeito Estufa de interesse (kg/ano)
Cons¡- Fator de emissão do GEE de interesse para o combustível
FEcne¡- Quantidade consumida do combustível do tipo (L/ano)

Da mesma forma dos gases emitidos por fontes estacioniárias, faz-se necessário expressar a quantidade

r Secretarla l,lunicipal
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Gás de efeito
estufa (GEE)

Fórmula
química

Potencial de Aquecimento
Global (PAG) 100 anos

Fonte de emissilo principal

Dióxido de Carbono co2 1 Principal gás derivado da
combustão

Metano CH4 2l Resíduos sólidos

Óxido Nitroso N20 310 Transportes e resíduos
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emitida de cada gás equivalente em CO2, paru então somar-se a emissão de todos os gases

provenientes de fontes móveis.

Emcss.cozq = Em¡.eøø x PAGçI¿ (4)

Legenda:
Emcen.cozq- Emissões do Gás de Efeito Estufa expressas em CO2eq (kg)
Em¡.cøø- Emissões do Gás de Efeito estufa (kg) para o combustível do tipo f
PAG1EE- Potencial de aquecimento global (PAG) para o gás do tipo GEE
GEE - Gás metano ou óxido nitoso

DAS EMISSOES DE GASES NO TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Para esta seção é necess¿írio o cálculo da emissão de GEE decorrente do tratamento de resíduos

sólidos, considerando-se a disposição destes em aterro sanitario.

Urn dos principais fatores considerados na emissão de gases provenientes do tratamento de resíduos

é a porcentagem de carbono orgânico degradável (COD) presente neles.

Parc a quantificação do valor total de carbono orgânico a ser degradado utiliza-se a Equação 7 do

GHG protocol versão 2016.2:

coD¡6¡a¡= I ,(#¡coD.) (s)

Legenda:
C)Dtunt - Valor total de carbono orgânico degradado em um ano
Res, - Quantidade do resíduo de interesse (x) encontraÅanaquantidade total de resíduos (%)
Res¿o¡o¿ - Quantidade total de resíduos enviada para tratamento no ano em estudo (t)
COD.- Carbono orgânico degradável no resíduo de interesse (x) em %.

A quantidade de carbono orgânico degradável no resíduo de interesse tem o valor tabelado pelo GHG

Protocol. Abaixo, segue tabela com os principais resíduos a serem considerados no desenvolvimento

do estudo.

Tabela 3. Porcentagem de COD de acordo com a classificação do resíduo sólido

do resíduo Carbono orgânico deeradável (%)
Resíduos orgânicos 15
Papel e papelão 40
Plástico 0

Fonte: GHG Protocol (2016)

+'
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PRODUTO 3 - PLANO DE AçÃo PARA PREvENçÃo n MrrrclÇÃo tos EFErros
DO GEE

O Plano de Ação para Prevenção e Mitigação dos Efeitos do GEE deverá levar em consideração a
Lei No 12.187, de29 de dezembro de 2009, Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC;
a nonna ABNT NBR ISO 14064: 2007 - Gases de Efeito Estufa (GEE) - Partes 1,2 e 3, assim
como o que foi identificado na iirea do Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia,
determinada nesse Edital (ANEXO I - MAPA), verificando os seguintes aspectos:

a) Área do Programa;

b) Fontes identifcadas no Produto 2 e seus impactos na âreade trabalho;

c) Experiência da medida em outros locais ou cidades similares;

d) Uma análise de atores, no que se identifiquem aqueles que são chave para aimplementação;

e) Integridade ambiental da quantificação de GEE;

f) Se a medida requer ações do setor público ou privado, ou de ambos e quais ações serão necessarias;

g) Tipo, contexto e justificação da implementação da medida;

h) Alcance da implementação da medida: setor beneficiado;

i) objetivo geral e os objetivos específicos da medida a ser implementada;

j) Custo total estimado da medida;

k) Número estimado de beneficirários;

l) Identificação das permissões/licenças ambientais requeridas para dar viabilidade parc a medida
proposta;

m) Duração estimada para as fases de desenho, estudos e execução, incluindo os tempos estimados
parc a elaboração de estudos e obtenção de licenças e/ou permissões ambientais requeridas para dar
viabilidade ao projeto;

n) Análises de oportunidades e barreiras parc aimplementação da medida;

o) Recomendações de implementação e supervisão na cidade. Estas se referem, por exemplo, a ajustes
aos programas, planos ou políticas territoriais atuais ou criar novas; governanga (organização
administrativa de acompanhamento do plano, articulação com os processos de planejamento e
orçamento);

5. QUADRO DE PRODUTOS A SEREMAPRESENTADOS

O quadro abaixo apresenta a relação dos PRODUTOS a serem elaborados pela CONTRATADA:

ïffi-^"ÿ-\ 
ro r'ot"

4
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PRODUTOS DESCRIçÃO

PRODUTO 01 - PLANO DE
TRABALHO

Apresentação de um plano dos serviços a serem
executados, abordagem metodológica e
cronograma de execução e orçamento do estudo.

PRODUTO 02 - RELATÓRIO DE
EMISSOES DE GASES DO EFEITO
ESTUFA (cEE) COM TDENTTFTCAÇÃO
DAS F'ONTES DE GEE

Este item tata de emissões oriundas das obras do
Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia.

PRODUTO 3 - PLANO DE AÇÃO PARA
PREVENÇÃO n MrTrcAÇno nos
EFEITOS DO GEE

Elebaroção de um Plano de Ação para Prevenção
e Mitigação dos Efeitos do GEE, considerando os
seguintes aspectos: locais com maiores índices,
integridade ambiental da quantificação de GEE
experiência em outros locais; análise de atores;
implementação das medidas; análises de
oportunidades e barreiras para implementaçáo; e
recomendações para implementação.

6. PRAZOS DE VrcÊNCrA E EXECUÇÃO DOS SERVrçOS

Os prazos máximos para execução dos serviços objeto da presente Licitagão são 06 (seis) meses,

contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser pronogado, desde que os

serviços não tenham sido executados e a necessidade de prorrogação seja, assim, justificada. O

contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da Ordem de Serviços, podendo ser

prorrogado na forma do art. 57 dalei Federaln'8.66611993.

A CONTRATANTE emitirá uma única Ordem de Servigos para o Contrato, cabendo à

CONTRATANTE o devido acompanhamento do Plano de Trabalho apresentado pela

CONTRATADA e o Cronograma de execução dos produtos.

A CONTRATANTE deverá rcalizar a análise dos produtos recebidos, sua qualidade e conformidade,

num prazo de até 15 (quinze) dias úteis.

Os prazos iniciais de entrega dos prodtrtos estão apresentados no cronogtarna a seguir, podendo ser

alterados pela CONTRATADA por ocasião da apresentação do PLANO DE TRABALHO, que

deverá ser aprovado pela CONTRATANTE.

or"ffi;s+
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7. CRONOGRAMA TÍSTCO FINANCEIRO

8. VALOR GLOBAL DOS SERVrÇOS

O valor miáximo de referência para a contratação destes serviços de consultoria é de R$ 740.361,49

(setecentos c quarenta mil, trezentos e sessenta e um reais e quarenta e noye centavos), conforme

Planilha Orçamentríria anexa a este Edital.

O valor de referência tem como fonte a Tabela de Preços de Consultoria do DNIT abril de 2021,

atualizada em 1310512021, e a Tabela da Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará - SEINFRA,

tabela com valores de Consultoria de Especialistas atualizada pelo CREA/CE em 3110812018 e

cotações de mercado

O Cronograma Físico Financeiro de execução dos serviços se encontra em anexo a este Edital.

9, SUPERVISÃO DOS TRABALHOS

A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços previstos neste Termo de Referência

serão de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA e

será realizada com o apoio da Gerência da área disposta na Unidade de Gerenciamento do Programa

_ UGP.

A Contratada estará obrigad4 ainda, a executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo

total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas

funções, podendo a Contratante solicitar a substituigão daquela cuja conduta seja inconveniente.

10. QUALTFTCAçÃO DA EQUTPE CHAVE

A equipe, listada abaixo, deve ser mobilizada para desenvolver todas as atividades descritas no item

4.1 - Detalhamento do Escopo deste Termo de Referência, de acordo com a necessidade dos

MESES
PRODUTOS

I 2 J 4 5 6 DESEMBOLSO

PRODUTO 01 - PLANO DE TRABALHO t5%

PRODUTO 02 - RELATÓRIO DE
EMISSÕES DE GASES DO EF'EITO
ESTUFA (cEE) COM IDENTIFICAçÃO
DAS FONTES DE GEE

45%

PRODUTO 3 - PLANO DE AÇÃO PARA
PREVENÇÃO n MITIGAÇ.Ã,O OOS
EFEITOS DO GEE

40%

Rodovla CE-090 KM 01, n' 1076, ltambé
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PRODUTOS NO CRONOGRAMA FÍSICO F'INANCEIRO.

Para participação desse Edital, a comprovação mínima da equipe deve ser constituída pelos

profissionais relacionados na EQUIPE CHAVE.

EQUIPE CHAVE

- Coordenador Geral - Com formação em nível superior em qualquer área, com especialização

comprovada em área ambiental, com experiência mínima de 8 (oito) anos, detentor de

atestados/declarações fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O Coordenador

Geral deverá obrigatoriamente fazer parte do quadro permanente da licitante.

- Especialista em Mudanças Climáticas - Profissional com formação em qualquer ére; com pós-

graduação em Mudanças Climáticas ou áreas afins, e vasta experiência na fueade meio ambiente.

EQUTPE TÉCNTCA DE ApOrO - NÍVEL SUPERTOR

- 2 (dois) Especialistas em Sustentabilidade - Com formação em nível superior em qualquer ârea,

com experiência na area de gestão, sustentabilidade, viabilidade ambiental ou mudanças climáticas.

EQUIPE TÉ,CNICA DE APOIO

- 3 (três) Auxiliares de Escritório/de Campo/lVlotorista - com experiência em trabalho de campo

como motorista, bem como em trabalho burocrático de organização e arquivamento de documentos.

11. FORMA DE APRESENTAÇAO E F,ORMATO DOS PRODUTOS

Os produtos deverão ser apresentados na forma de Relatórios e devem ser escritos em língua

portuguesa e formatados no editor de texto, impressos em qualidade "Laserprint" ou similares, em

papel formato A4, de acordo com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),

e encadernadas.

Os produtos deverão ser entregues em uma Versão de Análise em 01 (uma) via impressa e em meio

magnético (em mídia tipo CD ROM ou DVD ou Pen drive, formato arquivo digital: pdf) para

avaliação pela equipe técnica da UGP e dos órgãos intervenientes, que deverão aprováJos, antes da

impressão final. Os produtos em Versão de Análise poderão ser impressos em papel normal, frente e

verso e, preferivelmente, em acabamento frno, garantindo-se somente a qualidade da visualização.

Rodovla CE-090 KM 01, n'1076,ltambé
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A Versão Final aprovadapam impressão deverá ser entregue em 02 (duas) vias impressas e em meio

magnético (em mídia tipo CD ROM ou DVD ou Pen drive, formato arquivo digital: pdf).

os mapas deverão ser entregues em formato editável com detalhamento.

Os relatórios e demais documentos elaborados pela Empresa Consultora na execução do objeto do

Termo de Referência pertencerão à Prefeitura Municipal de Caucaia, e lhe serão entregues antes da

data fixada para o término do Contrato.

Na capa dos Produtos e Relatórios, deverão constar os seguintes dizeres e logos, além da data do

servlço:

A Empresa Consultora se comprometerá a resguardar a confidencialidade dos assuntos tratados,

devendo observar o grau de sigilo atribuído ao longo da prestação dos serviços. Além disso, os

documentos produzidos passarão imediatamente para a guarda da administração pública, única

proprietária dos direitos de publicação e disseminação dos dados neles contidos.
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ANEXO G - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA F'ÍSICO-F'INANCEIRO

PROGRAMA PARA ESTRUTURA INTEGRADA DE CAUCAIA
PLANILHA

ITEM CATEGORIA
PROF'ISSSION

AL

UNID. }UANT PREÇO
UNITÁRI

o
ß$)

PREÇO
TOTAL

(R$)

1. Equipe TABELA DNIT HOMEN,f/
tr,tÊS

274.059,97

1.1. Coordenadores 166,872,66
Coordenador Geral loord.

Ambiental
P8044

6 15.495,1,1 92.970,66

Profissional de Nível Superior
Especialista em Mudanças Climáticas

Profissional
Sênior -P8059

6 12.317,00 73.902,00

1.2. Equipe Técnica 86.054,49
Profissional de Nível Superior
Especialista em Sustentabilidade

Profissional
Pleno - P8052

9 9.561,61 86.054,49

1.3. Equipe Técnica Nível Médio 21.132,72
Auxiliar de Escritório/de

sta
\{ível Auxiliar -
?81 l3

t2 1.76r,06 21,132,72

2. Encargos Socais (84,04o/o do}
dos itens 1.1 + 1.2+1.3)

84,04yo 274.059,8',1 230.319,91

3, Custo Administrativo com
Pessoal

I dos itens 1.1+1.2+1.3)(Até 30% do

5,00vo 274.059,9',1 13.702,99

4. Custo total da mão de obra (X
dos itens 1+2+3)

518.082,77 518.082,77

5. Remuneração da empresa
(até: l2Vo do item 4)(lucro e ì

ll,00vo 518.082,77 56.989,10

6, Impostos (161620/0 dos X itens
4+5)

16,62yo 575.071,87 95.576,94

7. Subtotal (I dos itens 4 + 5 + 6) 670.648,81 670.648,81
8. Despesas administrativas 69.712,68 69.712.68

Valor Total (E dos itens 7+8)9. 740.361,49
ITEM CATEGORIA

PROF'ISSSION
AL

UNID. IUANT PREÇO
UNITÁRI

o ß$)

PREÇO
TOTAL

(R$)
8. Despesas administrativas 69.712.68
Material gráflrco LINID 0 0,35
Material de Escritório UNID/M

ås
0 754,50

Sedan - 7t 15 cv (Aluguel e
Combustível)*

UNID/M
es

t2 5.809,39 69.712,68

VALOR TOTAL 69.712,6E

^
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Tabela 1 - Consolidação dos custos de mão de obra - Engenharia Consultiva - mês de referência:
Janeirol202l
OBS: A quantidade de profissionais não é clivado necessariamente aos meios de execução de
atividade, devendo ser observado o Cronograma físico.
OBS: Os J e 5 não serão com recursos da CAF

"Despesa Administrativa" se referem aos custos com equipamentos e materiaisOBS: O tópico 8

e de escritório e veículo

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

MESES
PRODUTOS

1 2 J 4 5 6 DESEMBOLSO

PRODUTO 01 - PLANO DE TRABALHO t5%
PRODUTO 02 - RELATÓRIO DE
EMISSÕES DE GASES DO EF'EITO
ESTUFA (cEE) COM TDENTTFICAÇÃO
DAS FONTES DE GEE

45%

PRODUTO 3 - PLANO DE AçÃO PARA
PREVENçÃO n MrTrcAçÃo uos
EF'EITOS DO GEE

40%

Þ
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ANEXO H - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" . SEINFRA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÄM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INF'RAESTRUTURA - SEINF'RA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA E A EMPRESA
xxxxxxxxx, PARA os F'INS NELE INDICADOS.

Aos XX (XXXXX) dias do mês de XXXXX do ano de XXX (XXXXXX), o SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, com sede nesta Capital, na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ. no xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada
ffiouCoNTRATANTE,nesteatorepresentadaporSeuTitular,
xxxxxxxxxxxx (qualificar), residente e domiciliado na XXXXX, no XXXXX, a & empresa
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXX, XXXX)O(, XXXXXXXX, inscrita
no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXX, CGF sob ne XXXXXXXX, aqui denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu XXXXXXXXXXXXXXXXX (qualificar),
residente e domiciliado na XXXXXXXXXX, no XXXX, RESOLVEM celebrar este Contrato, em
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal N" 8.66611993 e suas alterações, na
TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL N' 2021.09.20.02-SEINFRA e seus ANEXOS, na
proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e
mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal N" 8.666/1993 e suas alterações, a
Tomada de Preços Internacional no 2021.09.20.02-SEINFRA e seus ANEXOS, devidamente
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste Contraro a CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE UM RELATÓRIO DE EMISSÃo Ip GASES DE
EFEITO ESTUFA E PIANO DE AÇÃO PARA PREVENÇÃo p MITIGAÇÃo oos EFEIToS
DO GEE DO MLINICIPIO DE CAUCAIA, TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS.

2.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e
supressões que se fizerem necessárias, até os limites previstos legalmente.

CL.A,USULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O objeto desta Tomada de Preços será pago com recursos orçamentrários oriundos em parte do
Tesouro Municipal e em parte do Acordo de Empréstimo com o Banco de Desenvolvimento da
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América Latina - CAF no valor global estimado de R$ ...............(ÐC(XXXX) com a seguinte
dotação orçamentiária: XXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSUIA QUARTA - DO PRAZO

4.1. Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 06
(seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após putlicação do
extrato de contrato no Di¿irio Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n' 8.66611993
e suas alterações.

4.2Ocontratodeverátervigênciade08(oito)mesescontados apartfudaassinaturadesteinstrumento
contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 6l dalei Federaln" 8.6661t993
como condição de sua eficácia.

4.2.1. O prazo de vigência poderá ser pronogado nos termos do art. 57 dalei Federaln" 8.66611993

4.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da do órgão.

4.4. Os pedidos de prorrogagão de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até l0 (dez) dias antes
da data do término do prazo contratual.

4.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA QUINTA. DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são flrxos e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.
Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, pela variação ¿o ÍN¡lCp DE C-ONSULTORIA, Coluna 39, constante da
revista "CONJUNTURA ECONOMICA, editada pela Fundação Getúlio vargas.

5.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a fórmula:

PREFEITURA DE

FATOR=
t-t

o

lo

Secretaria l,lunicioal
de lnfraestrutura'

R = FATOR x V, onde:

R
V
IO

I

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final - refere-se ao mês de aniversario anual da pìoposta.

5.1.1.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta
casa decimal em diante.
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6.1. Os serviços serão medidos por produto e/ou subproduto, de acordo com o disposto no
Cronograma Físico inanciero.

6.2' Os pagamentos serão efetuados de acordo com as entegas dos produto e/ou subproduto, após
aprovação dos mesmos, devidamente atestadas pelo setor competente e mediante apiesentação da
Nota Fiscal discriminada, devidamente atestada pelo gestor do contrato, cumpridas todas as
exigências contratuais, acompanhado da Nota de Empenho e das Provas de Reguiaridades com a
Fazenda Federal, a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal No
8.21211991, conforme Portaria MF No 358 de 5 de setembro de2014, Estadual e Municipal, da Prova
de Regularidade com o FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.3. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços -ISS incidente
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento à SEFIN dos valores
efetivamente retidos.

6.4. A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 30% dos serviços, com a prévia
autorização do titular do órgão CONTRATANTE.

6.5. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o órgão licitante
quanto à qualidade técnica dos serviços prestados.

6.6. O pagamento dos valores referentes à parcela objeto da subcontratação será efetuado a
CONTRATADA reiterando-se que a CONTRATADA principal permanece responsável pelo
cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs coNDIÇoES GERATs DA IRESTAÇÃo tos sERVrÇos

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a SEINFRA so[c]tar
a substituição daquela cuja conduta sejajulgada inconveniente;

b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

c) Facilitar a ação da FISCALIZAçAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
d) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizanclo-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas conta esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

Rodovla CE-090 KM 01, n' 1076, ltambé
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e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

Ð Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tibutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e paraf,rscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagão referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

h) Responder pecuniariamente por todos os danos ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestagão de serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necess¿árias à protegão ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

k) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;

l) Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento
dos serviços e os fatos relativos à execução dos mesmos e receberão o visto da CONTRATADA e da
FISCALIZAçÃO.

cLÁusuLA oITAVA - DAS coNDrÇoES ESpECrArs DA IRESTAÇÃo oos sERvrÇos

8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços, no que couber, de acordo com as disposições constantes no Termo de
Referência, parte Integrante deste contrato, independente de transcrição.
b) Atender às normas da Associagão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao obj eto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços;
d) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até os limites previstos em lei.
e) A Contratada poderá subcontratar até o limite de 20%o dos serviços, com a prévia autorização do
titular do órgão ou entidade licitadora
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ctÁusul,A NoNA - Do ACoMnANHAMENTo Dos sERvrÇos E FrscALrzAçLo

9.1. Os serviços, objeto deste Contrato, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado
pelo CONTRATANTE para esse fim, nomeado através de Portaria e fiscalizados pela SEINFRA, os
quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos
critérios e das responsabilidades assumidas.

9.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo coffespondente cópia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências.

9,1.2. Compete à FISCALIZAÇã,:O dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;

h) Rever quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições
específicas das obras, quando necessiários;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
inegularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação daquilo que for produzido pela CONTRATADA;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção;
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cL.4,usuLA DÉCIMA - Do RECEBIMENTO Dos sERVIÇos

10.1. O objeto deste Contrato será recebido:

Os produtos objeto deste contrato serão recebidos pela SEINFRA, analisados e aprovados no ptazo
de até 10 dias.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXEcUÇÃo

l1'1. Será apresentada garantia de execução do Contrato, coffespondente al%o (umpor cento) do
valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 10.2.I do È¿ital.

11.2. A devolução da garantia estabelecida neste item será feita no prazo de 03 (três) dias úteis após
a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo.

11.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garcntia prestada pela
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, seút atualizada monetariamente, através da
aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.

1 1.4. No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida, a
menos que estes fatos oconam por conveniência administrativa, por mútuo acordo e após acerto
financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANçoES ADMINISTRATIVAS

12.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
I. Advertência;
II. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03o/o (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, parc cada dia de atraso na
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da
multa ou pela rescisão, emrazão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) l,ÙYo (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando oconer a postergação da
execução de serviços, em desacordo com o previsto no oronograma físico- financeiro, sem o
consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
e) l0,0Yo (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura,
rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
assumidas - entrega inferior a 50Yo (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, ataso supérior
ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea o'a", ouos serviços forem prestados foia das
especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada.
il. Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Caucaia enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o
Município de Caucaia pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

12.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o item seguinte,
ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até
15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada acomprovar o
recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser
obtido no sítio da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento do Município de Caucaia.

1 2.3. Decorrido o pf azo de I 5 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias apósa data da notiflrcação, e, após
este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

12.4. As multas não têm carâter indenizatório e seu pagamento não eximirâ a conftatada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante,
deconentes das infrações cometidas.

12.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da
lei.

12.6. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, a autoridade
superior, poderá desclassificar a PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO ou desqualificar
a licitante sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato
ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afetea capacidade financeira, técnica,
jwídica ou de produção da licitante;

12.7. As penalidades aplicadas ao licitante serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitra Municipal de Caucaia;

12.8. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, prevista neste Edital, poderá ser estendida aos diretores, responsáveis legais
e sócios que fagam parte do ato constitutivo da licitante;

12.9. A licitante que, injustificada e infundadamente se insurgir contra a decisão da autoridade
superior, quer através da interposição de recurso administrativo ou ação judicial fica, desde logo,
ciente que, caso seja o seu pedido indeferido, poderá ser acionado judicialmente para reparar danos
causados à Prefeitura Municipal de CAUCAIA - PMC, emrazão de sua ação procrastinatória.

CL,4,USULA DÉcIMA TERCEIRA - DA RESCIsAo

13.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especiflrcações ou prrlzos,
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por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na oconência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução
do Contrato.

cL.Á,usuLA DÉcIMA euARTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Caucaia - CE, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outò, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quato) vias de
igual forma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

MUNICÍPIO DE CAUCAIA
SECRETARIA DE INF'RAESTRUTURA

<<<oRDENADOR(A)ÆITULAR>>>
CONTRATANTE

VISTO DO JURÍDICO

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ NO>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
CONTRATADA
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Rodovia CE-090 Kl.{ 01, no LO76, Itarnbé
caucaia/cE - cEP: 61600-9?0

Telefone: (85) 3342.44L0

ape

EsrADo Do cEARÁ - uuru¡cfplo DE cAUcAtA - Avtso DE r-lcrlçÃo -
TOMADA DE PREçOS INTERNACIONAL N' 2021.09.20.02€E|NFRA - Tipo:
Técnica e Preço. Sessäo de recebimento dos envelopes: 25 de outubro de 2021,
às 14h30min, no Departamento de Gestão de Licitaçäo, localizado na Av. Coronel
correia, no 1073 - Parque soledade - caucaia/cE. objeto: coNTRATAçÃo DE
SERVIçOS TÉCN¡COS DE CONSULTORIA PARA ELABORAçÄO 

"OE 
UM

RELATÓRIO DE EMISSÄO DE GASES DO EFEITO ESTUFA E PLANO DE AçAO
PARA PREVENçÄO E MITIGAçÃO DOS EFEITOS DO GEE DO MUNICIPIO OE
CAUCAIA, TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAçOES CONTIDAS NO
EDITAL E ANEXos. cópia do Edital: Endereço acima, nos dias riteis das
08h00min às 12h00min, e das 14h00min às 1GhOOmin, ou pero site
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Mais informaçöes: cpl@pqm.caucaia.ce.oov.br.

Caucaia/CE,21 de setembro de2021.

de da.SEINFRA

PUBL¡CAR NOS JORNAIS:

(

- JORNAL DE GRANDE CTRCULAçÃO Q2t0st2021l;
- DrÁRro oFtctAL p4 qNno eiltigtzoàtl;.
- DrÁRro oFtctAL Do ESTADo oo cEAFiÃ ezr09t20z1l;
- DÉRro oFtctAL Do MuNtcípto oe cAucÀn eaogÉoztl;



AVISOS/EXTRATOS

En-senharia LTDA, inscrita no CNP.T sob no 40.835.270/0001-37, ate zt

vigência final do contr¿rto. Art.2u. São atribuições do Gestor de Con-

tratos: L RepLescutar a Ä,drninistração contratanic pcrante o contratado;
II. Garantir a ucloçâo das proviclênci¡rs necessárias ao fiel cumprimenlo
das clárrsulas corrtratuaist lll.'Lclar pela garantia do intelesse público.
com a prornoçiio d¿rs metlidas ncccssárias c aclcquaclas a cacla caso; lV
Promover para si e para a lìscalização a capacilação necessária para o
dcscrnpcrrho dc su¡s funçires. mcdiante solicitação ao secretário para a

inclusâo enl crÌrsos cle capacitação. Art. 3u Esta Portaria entra en vigor
na cl¿rta de sua publicação, rer,ogadas as disposições eni contrário. Regis-
tre-se, Putrlique-se e Cuurprit-se, Sílvio de Alencar Nfartins - Sccretá-
rio Nlunicipal dc Prtrinrônio e Transportc,

ode

EXTRATO DO TNSTRUMENTO CONTRATUA
C]BARÁ - MIJNICíPIO DB CAIJCAIA - I1X'I'RA]'O

Nó 2021.09.14.01 - A SECRETARTA DE EDUCAÇAo. I9IüJ

PIOTORNA PÚSLICO O ËX RA'I'O DO INS]'RUI\4ËN1'O CON]'RA-
TUAL RESULTANTE DO PREGÀO ELETRONICO N'2021,0.],II.01.
oBJËTO: AQUTSTÇÖËS DE tvlATHRlAlS DH r.tMPBZA, Dh,. Hl-
GIENE E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O POSSÍVEL
RI]TORNO 

^S 
¡\ULAS PRESENCIAIS NO MUNICÍPIO DE C'^U-

CAIA/CË. DOTAÇÀO ORÇAMËNTÁRIA: 0ti22. I 2. 361.0028.2.01)3t

0822.12.365.0027.2.096 nLnMENTO DE DI-ìSPIISAS: 3.3.90..30.00.
VALOR GLOBAL R$ 1.116.687,ó4 (UM MILLIÀO CENTO E DEZES-
SBIS N4ll., SIltSChiNTOS Ë Oll'EN1'A U SHllli Rll,4lS H SIjSSþ;N'l',\
E QUATRO CENTAVOS ). CONTRATADA: C M DIAS DE SOUZA

- BIRËLI - I\48 - CNpJ N" 30.894.103/0001-03. NltS'tfi A'I0 REpRti-
SIINTADO PELO SR. CICIjRO MARCIO Dl¡\S DE SOUSA,. VICEN-
CIA DO CONTI{ATO: ATE 3l DE DEZEMBRO DE 2021. EI{IDAN
DE PAULO MßNDES SAì\'IANA * SËCRË'I'ARIA Dt1. [lDlJCAÇÀo

CA,UC]AIA/CE, 14 DE SETEMBRO DE2O2T.

EXTRATO DE RESCTSÃO CONTRATUAL A PRI]I'I,ITTJRÀ DI:
CALICAIA TORNA PÚBLICO O EX'IRAI'O DA RESCISÃO CON.
TRA'IUAt, N" 2021.04.26.0'1-123 OI|JD'f'O: PRtiSllAçlAO Dti; StjR-
VIÇOS COMO AGENTE DE DI]S. SOCIAL 17, P.ARA ATENDER
AS NLICESSIDADÊS DA SECiRB'IÁ.RIA MUNICIPAI, DI:j DUSflN-
VOIÿIMENTO SOCIi\I, E TRABAI,FIO DO MIJNICíPIO DE CAIJ-
cArA/cE, coNFoRME ESPEC|FICAÇOES CONSTANTES DO
ANËXO I DO EDI]'AL, PAR]'Ë IN'|ËCìRANT'Ë DfiS'IH PROCIjSSO,
CONTRATADO (A): RAIANE MARTINS D[ OLMIRA. ASSI-
NÄ PELO CONTRATANTE: ANA NATÉCIA CAMPOS OLI\/EI-
RA. FUNDAN{ENTAçÃO LEGAL: ART. 79, INI-ISO r. DA I.nI N"
8.666/93 E SUAS ALTERAÇOES pOSTËRTORES SUBSEQUËNTËS,
ALEM DO DISPOSTO NA CJLÁL]SUI-A I3" DO C,'ON T'R,A,]O CI]I-H.
BRANDO ENTRE AS PARTES, CALTCAIAiCE, IO DE SßTEIVIBRO
DE202t. ANA NATËCIA CAMpOS OLTVEtRA OltDINADOR (A)
DI' DIISPIISAS DA SECJRT]I'ARIA IVIUNICIP.qL DIiJ Dú]SÍ]NVOI,-
VlNlEn*TO SOCIAL E TRABALIIO CONTR¡\TANTE.

A PREGOETRO(A) DA PREFEITU RA ivr UN tct pAL DE CAUCAT A

- CE^RÁ. loma público, para conhecirnenlo clos intelessacìos, que no
próxiuro dia 08 DE OUTUBRO Dß:2021, ÀS OSH (NOVB IIORAS),
através cle enclereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. (Conrprasnet),
estará realizando licitaçâo. na ruodalidade PRBCÃO ELETRÔn-lCO,
critér'io dc julgarnento I\{ENOR PREçO POR ITEIVI. tomtrado sob o
rf 202I.09.13.01-SPT. corl fìns u REGISTIÌO DB PREÇOS \¡lS,{.N-
DO A I'UTURA E, EVEN'|'UAL AQUTSIÇÃO Ut PRODUTOS DIt
LTMPEZA E TTTGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS A Filvf DE COM-
rlA'r'ER A'I'RANSMTSSÃO DE DOÐNçÄS E OÌ"ERECnR UrvtÄ
N,IEI,HOR SEGURANÇA DAS ATIVIDADES DA SBCRETARIA
DE PATRII\IONIO E TRÂNSPORTE DO MUh*TCíPIO DE, CI\U-
CAIA/CE., CONFOR}ÍE PRO.IETO BÁSICO/TERNTO DE RE,FE-
RÊNCIA Eùl ANEXO D0 EDIT¿\L, o qual euconrra-se na integr.r
na Secle da Conrissào, situ¿rda a Rua. Coronel Coneia, n'' 1073. Par-
quc Solcdade, CaucaiaiCjE,. Maiores inforrnações no enclcreço citado.
pelo fone: (85) 3342.0545, rro horirrio cle 08:00h ¿is l2:00h ou pelo site
http://municipios.tce.ce. gov.br/licitacoes. A PRË,CiORl RO(.4),

T]S'I,A.DO DO CTJARÁ - MUNICÍPIO DE C,iI.TIC/\IA, - ¡\I'ISO DH
I,ICITAÇÃO - TOIVTADA DE PREÇOS INTDRNACIONAI, NO

2021.1)9,20.02-SEINFR^ -Tipo: Técnica e Preço. Scssão dc rcccbinrcn-
to dos envelopes: 25 dc: outt¡bro de 2021. às l4h.i0rriin. no l)cparrlarncnto
de Gestão de Licitaçâo, localizaclo na Av. Coloncl Correiä, n" 1073 - Par-
que Soleclade - Caucaia/CË. Objclo: CONTRA'|AÇÃO Ol SenVtçClS
1'licjNlcos D[ì coNStJt.t'oRlA pARA Hl-AI]oRAÇ^o Dlj r.Jtvt Rlj-
LATÓRIO DE ËMISSÃO DE GASES DO EFEITO ESTUFA E PLANO
DE AÇÃO PARA PRËVINÇÀO ts MII]CAÇÃO DOS ËIIËI1'OS DC)
CEE DO MUNICÍPIO DE CALICAIA, TUDO DE ACORDO COM AS
ËsPBclflcAÇÕgs c:oNttnas NO HDIT¡\L E ANHXOS. Cópia clo

Edital: Endereço acinra, uos dias irteis das 08h00nlin às 12h00min, o das
14h0Oniin ¿ls 16h0Omin, ou pelo site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. I,lais

EXTRATO DO QUARTO TERt\fO ADITIVO AO CONTRATo
N.', 20r9.04.08.001-01 - sEtNt'R^. cOñ..coRRÊNCt^ pÚBLtCA
N." 2019.04.0t1.001. OBJETO CIONTRATTJAL: CONTRAT^ÇAO DE

-.sËRVlÇorì 
PARA coNSl'RUÇÃO DA ESTAÇÀO DESSALINTZA-

ÐORz\ l)þi ÀGl.lA D(] lvl^AR. NA LOCAt.IDADH DO PACiHL.CO NO
MUN]CIPIO DE CAUCAIA/CE. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO
DE CAI-ICAIA alravés tla SECRETARIA DE INFRAESTRUI'URA -
SBINFRA, localizada na Rtrdovia Ctrl 090, 1076. km 0l, Itambé, Cau-
caiilicE, CEP: 61.600-970, CNPJ de n." 07.616.162i0001-06, neste âto
re¡rresentacla por seu Secletár'io o Engenheir.o ANDRE LUIZ DAHER
VASCONCELOS.CONTRA.TADA: CONSÓRCIO \VAI SETA CAU-
CAIA coln enclcreço à Avenlda Washirrgton Strares, l.r.o 55, Sala 708,
Bailro Edson Quciroz, CjllP: 60.811-341 - For.talczalCE, inscrito no
CNPI sob o n." 35.730.070/0001-80, reprcsentada por PAttLO VITOR
DUARTIi VURAS. portadol do CiPfr n." 065.078.954-74.C1.ÁUSUl.A
PRIMEIRA. - FLINDAMENTAÇÀO I-ECAL: O presentc aclitivo fun-
damenta-se no Artigo 57. l. |i 1", lI da Lei n." 8.666/93 e srras alteraçôes
posreriorcs. cll-ÁtjSt.Jl.A. st-.lcjtJNl)A - Do ollJET'o: o prc.senrc rerrno
aditivo tcm por olrjct<t a prorrogirção dos prazos cle vigência c cxeoução
do Contlato n.' 2019,04.08.001-01 - SËINI.RA da sc.guinte fonna: pA-
RÁGRAFO PRIMEIRO: Fica prorrogado o prazo cle vigêricia clo Con-
tr'âto por nrais 45 (quarenta e cinco) dias. corn tónnino previsto para o
dia 26 de jarrciro de 2022.P4R¡fCnlf fO SEGIJNDO: Fica pr.orrogado o
prazo cle execuçricr do Contfato por mais 90 (noventa) clias, oorn término
previsto para o tlia 14 de dezembro de 202l.CLAUSUl.,A TËRCHIRA:

^Pcrmancccnl 
inalteradas as denais cláusulas do Contr.ato. Dz\TA. DA

'ASSINATURA: 13 cle sete,rnl¡ro de 2021. ASSINAN4 O TERMO: André
Luiz l)aher Vasconcelos - Scclctário da SHlNf,'RA/CONl'RA'I'^N J'Ë;,

Paulo Vilor Duarte Vclas - C'ONTRATADA, Enailc Sousa Linra clc Cas-
lro c Robert¿r Maria t'abrício da Silva Muniz -'l'BS'fËMl,tNHAS. P¿ìulo
Sórgio cle C. Nogucira -- VISTO. ANDRE LUIZ D^UER V SCONCE-
LOS _ SECRE'I'ÁRIO DA SEINFRA.

EXTRATO DO INSTRUIVIENTO CONTRATUAT,. I]STADO DO
CEARÁ. MUNICÍPIO DE C.AL]CAIA - EXTR,A.TO DE CONTI{ATo
N'2021.09.14.02 A SUCRnTART^, DE EDIJC,AÇÃO. DO MTJNICÍ_
PIC) TORNA PUBLICO O EXTRATO DO INSTRT]MENTO CONTRA-
TUAI,, RHSUI,,]AN]'H DO PRHCÀO BI,BT'RONIC-O N" 2O2I.O3.II,O1.
OBJETO: AQUISIÇOES DE MATERIAIS DE LIMpEZ1.. DE !tr-
c_ithtNË 11 ËQì]IpAlvfËNl'os NlrcblssÁRIos PARA o possÍvtjl
RI]TORNO AS AULAS PRESENCIAIS NO MUNICíPIO DE CAU-
cAlAicË. DoTAÇÃO ORÇAMEN rÁRlA: 0822.12.361.0028.2.093/
0822.12.365.0027.2.()96 - HLEMENI'O DË DESPESAS: 3.3.90.30.00.
VALOR GLOBAL R$ 20.450.00 (vtNTE MIL QU^TROCENTOS E
CìINQLIENTA REAIS), CONTRAfADA: CI MOURÀO DE PAIVA -
CNPJ N" 3I.920.640/0()OI-43. NI]STI ATO RIPRNSDNTADA PDI,,A
SRA. C]ATIA À4OURÀC) DE PAIVA, VIGENCIA DO CONTRATO:
A'IÉ JI DI1 DEZEMT]RO DE 2021. ËRIDAN DE PAULO MËNDi1S
S¡\NTANA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO ""CAUCAIA/CE, 14 DE
SËTEMBRO t)I12021.

\ /
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iufonnações: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 2l de seternbro de

2021. Robson Vieira cle Moura - Ordenador de Despesas da SBINI.RA. .,1 \/ BSTrrDo Do cEÄRÁ - MuNtcíplo DE c,ruc¡rln - Avtso DE
R r,lA BßlR',r'uR A Dri r,rctTAÇÃo - coNcoRRÊNcrA pÚrll,rcA
N¡\CIONAL N" 2021.07.30.01-SEINFRA - Tipo: Mcnor Prcço. Scssão
dc rccebimento dos envclopes: 25 cle outubro de 2021. às 09h00min.
no Departamento de Cestão de l-icitação, localizado na Av. Coronel
Correia, n" 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE. Ob.jeto: CONTRA-
TAÇÃO DËiËMPRËSA PARA EXL'CL)ÇAO DOS SERVTÇOS DË RL-
QUALTFTC'AÇÃO OE ESP^Ç'OS PÚBLTCOS NA PRAÇA. DO COM-
PLEXO ËSPORTIVO JOSÉ NUNES DË MIRANDA (CAZUZA}.
NO MTJNICÍPIO DE CATJCAIA - CJEARA. CONFORME ESPECI-
FICADO NOS ANEXOS DESTE EDITAL. Cópia do Edital: Endereço
acima, nos clias Írteis das 08h00nrin às 12h00rnin, e das l4h00min às

l6h00rnin, ou pelo sitc httos://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Mais inf'olma-
ções: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 2l de setembro cle 2021.
Robson Vieira de Moura - Ordcnador dc l)espcsas da SLìINFRÂ.

ES'I'ADO DO CE,{RÁ _ MUNICÍPIO DE CAUCAIA - ¡WISO DE
LrcrTAÇ.Ã0 - coNcoRRÊlcl¿ pÚBr,rcA INTERNACIONAT,

_ N" 2021.09.20.03-SEINFRzl - Tipo: Técnica e Preço. Sessão dc rccc-
'binrento dos envelopes:09 de novenblo de 2021. às 09h00ruin. no De-
partamento de Gcstão de Licitaçào, localizaclo na Av- Coronel Corrcia,
n" 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE. Objeto: CONTRATAÇÃO Oe
NMPRESA PARA A EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS TÉCNICJOS IISPE.
CTALIZADOS CORRESpONDENTES À SrepR OZ - CAPACTTAÇÀO
}.J A SSI1SSOR I A'III,CN ICA PA R A OS ì\'1 IC ROT',M PR Tr,HN DHDOR T.JS

E APLS DO SUBCOMPONENTE FORTALECIMENTO À ¡VPN¡-
HNDËDORËS. NO ÂMBI'|O DO PROCJRAMA DE INTRAES]'RL]-
TURA INTEGRA,DA. TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICA-

ÇOES CONTIDAS NO EDITAL E ANEXOS. Cópia do Eclitat: Endereço
acima, nos dias úteis das 08h00lnin às l2h00min, e clas 14h00rnin ¿ìs

l6h00min, ou pelo site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Mais inf'ormações:
cpl@pem.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 2l de setembro de 2021. Rob-
son Vieira de Moura - Ordcnadol de Despesas da SEINFRA.

TJ,XTRATO DO I" T'trRPIO ADITIVO AO CONTRATO N"
2021.05.14.02 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE C:AUCAIA. ATRA-
VÉS DA SECRB,'I'.,\II,IA MI,]I\ICIPÄI, DE PLÂNEJAME1..1.O
URBANO E AMBIENTAL. CONTRATADA: NEO CONSULTO-
RtA E ADI,|IN|STRAÇAO DE BENEFÍCTOS EIRELI, CNPJ N"
25.165.7491000I-IO. REPRIISEN'I'ADA POR JOÀO LUiS DË CAS'I'RO.

_OBJETO: REGISTRO DIi PREÇO VISANDO,,\ FUTLJRA Il EVEN-
' 'TLJAL CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE GERENCTAMENTO

DE FROTA COM FORNI]CIMI]NTO DE COMBIJSTÍVEI-, ATRA-
VÉS DE CARTÀO ELETRoNICO OU MICROPRoCESSADo, DE
INTËRËSSE DA SË,C-"RËTARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E
AMBIENTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE,
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO, ACRÉSCI-
MO QIJANI'I'IATIVO NO OBJEI'O CONTRAI'LIAL CORRË,SPON.
DENTE A 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), ONDE O VALOR
cLoBAL nO (:ONTRAI'O PASSARÁ DE n$ 7s.719,17 (SE'I'EN I'A
E CINCO I\{IT,, SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E DEZES-
SETE CENT^VOS) PARA R$ 94.648,96 (NOVENT E QU1|,TRO
N{IL, STiISCENTOS E, QUARENTA ti OITO REAIS E NOVENTA
E SEIS CENTAVOS), OU SEJA, I.IOUVE UM ACRÉSCIMO NOS

QLrAN',r'r',rAI'rVOS NO VALOR DË Ir$ 18.929,79 (DËZOITO MrL,
NOVECENTOS E VINTE E NOVII REAIS E SETENTA E NO\/E
CENTAVOS). MARCELA NAPOLEÃO ALBUQUERQUE - ORDE-
NADORA DE DBSPBSAS . SECRËT^RIA MUNICIPAL DE PLA.
NEJAMENTO URBANO E ÂMBIENTAL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITIJRA MUNICIPAT, DE CAIJCAIA
- EXI'RATO DA ATA DE RËGISTRO DE PREÇOS N" 2021.07.1ó.02-
ARP . ÓRGÃo GITRIINCIADOR - PRocIJRADoRIA Cj}.]RAt- Do
MIJNICÍPIO ÓNCÂO PARTICIPANTE- SECRETARIA DE PA-
TRIMÔNIO E TRANSPORTES - EMPRESÀ DETENTOR./\ DO
RIIGTS'I'RO Dri pRlrÇO:'r'tlRRÁcuA sls-r'ljMAs DIì tRRtcA-

ode

ÇÃo LTDA. REPRESIINTAD¡\ PELO SR. JOSÉ

RA ARAUJO - VALOR GLOBAL: 8ó.500,00 (OITHN

E QUINHENTOS RIArS) PRAZO: t2 (D0ZE.) M I]SIIS A
ASStNATI_rRA DA ATA DE REGIS1'RO DE PREÇOS. PROC DE
Lrclr^ÇAO N1.\ MODAL,TDADE DI-1 PRI,GÀO H[.I1TRONJCjO P RA
RECISTRO DE PREÇOS N" 2021.07.16.02. OBJETO: RECISTRO DE
PREÇOS VlSz\NDo.FUTLJRAS E EVEN'tUAIS 1\QtJISIÇÕES DE
N,l A'I'ItRtAl, I{ tDR AU t,tCO, tì t,¡l't'R tco, coN'I'ROLll E AU'r'O-
N{AÇÀO ESPECÍFICO PARA O ABASTECIMENTO DE ÁCU¡.,
P¡\R¡\ ATENDER AS DENTANDAS DA SECRE,I.ARIA DE PATRI.
NTÔNIO E TRANSPORTES EM DI\/ERSAS LOCALIDADES DO
MUNICIPIO DE CAUCAIÂ/CE, CONFOIIMß, PROJETO BÁST-
CO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAI,, DAT¡\
DA ASSINATLIRA: 17 DE SETEMBRO DE202t.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAT,. ESTADO DO
CEARÁ - MI]NICIPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRA-
't'o N" 2021.09.14.0-5 - SACPT"InRNA pÚIìLICO () litx'I',RAT'O DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PRECÀO
Ë|LEI'RONICO N" 2021.03.12.03-Pñ{C. OBJË'l'O: AQUISIÇAO Dti
MA,TERIAL DE LIMPEZA. DESTINA,DO A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÀO, GESIÀO DE pESSOAS E TECNOLOGIA DC)

MIJNICÍPIO DE CAUC.JAIAiCJE, CONFORME PROJI]TO BÁSICO/
TERMO DA RIIFRRENCIA EM ANEXO AO EDITAL, DOTAÇAO
0RÇAMENTÁRtÄ: 13.01.04.122.0161.2.150.000; ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.30.00. VALOR GLOBAL: R$ 1.796,13 (IJM MII",
SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS).
CON'I'RATADA: JOÀO PËDRO DA SII,VA I]I]ZHRRA IJIRI,JI,I -
ME. CNPJ N" 2t1.684.757l0001-60. REPRESENTAD¿\ POR JOÀO
PËDRO DA SILVA BËZERRA. VICÊNCIA DO CON'I'R1i.TO: i]I DTi

DEZEMBRO DE 2O2I - ORDENADORA DE DESPBS,A,S: FLÁVI.4,
MARIA DE MENEZES CHAGAS, SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO, CESTAO D[i PESSOAS Ë'I'ECNOLOCIA * CAUCAtz\-c't:,
I4 DE SETEMBRO DE 202I.

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAI,. ESTADC) DO
CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - I]XTRATO DE CONTIIA-
T'O N'202I.09.14.04 _ SACP]'TORNA PUtsLICO O EX'I'RA'I'O DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO PRECÀO
ËLËTRONICO N" 202r.03.12.03-l'ÿtc. OBJETO: AQOISIC;ÀO Dtt
MATERIAI, DE I,IMPEZA, DESTINA,DO Â SECRATARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO, CESTÀO DE PESSOAS E TECNOLOCTA DO
MUNICÍPIO DË CAIICAIAiCE, CONËORMI1 PROJËi'IO BÁSICjO/
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. DOTAÇAO
oRÇÀMENTÁRIA: 13.0r.04.t22.016r.2.150.000; ELEMENTO DE
TTESPESA: 33.90.30.00. ÝALOR GLOBAL R$ 1.846.95 (lJM MII..
OITOCENTOS E OUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA È CINCO
CËN T'AVOS). CONI'RAI ADA:'I'. SOARBS RODRIG LIËS COM ER-
CIO VAREJISTA, CNPJ N" 30.946.397/OOOI.7O REPRESENTADA
POR TI.IIAGO SOARES RODRIGUES. VIGÊNCIA DO CONTR,?\,-
TO: 31 DE DEZEMBRO DE2O2I -ORDENADORA D[, DËSPESAS:
FLÁVIA MARIA DE MENEZES CI'IAGAS, SECRETARIA DE AD-
MrNrs'rRAÇÀo. GESTÃO DE PESSOAS E THCNOLOGTA - CALJ-

CAIA-CE, 14 DE SETEMBRO DI12021.

EXTRATO DO INSTRUMITNTO CONTRATUAI,. IìSTA,DO DO
CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRÄTO
NO 2021.09.I5.02 - SDS. ]'ORNA PÚtsLICO O ËX'I'RATO DO INS]'RLJ-
MANTO CONTR ATUAL RI]SIJIJANTE DO PRECJÃO I]LI]TRONICJO
N" 2021.07.15.01. OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERTAL PERlvlA-
NEN'I'E, DË INT'ERËSSE DA SECRETARIA DT.; DL,SIJNVOLVI-
MENTO SOCIAL E TRABALIIO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,
DO'l AçÃo oRÇÀ ñrÈN'tÁ R l A: 070 1.08.24.i.0 t 32.2,037; III-IllNr tiN -
TO DE DESPESA: 4.4.90.s2.00. VAI.OR GLOBAI, R$ 1.644,65 (UM
MIL. SEISCENTOS E QI.TARENIA E QUAÏRO REAIS E SESSENTA
Il CINCO CIIN1AVOS). CON'I'RAT'ADA: NADJ.Â MARIN^ PIRti;S-
-ME, CNPJ N" 12,I30.958/OOOI-86. REPRESENTADA POR NA,DJA
MARINA PIRES. VICÊNCIi\ DO CONTR,TTO: 3I DE DEZEMBRO
Dtl.202l- ORDHNADOR,^ DH DF SPESAS: ÂNÂ N^lt.ClA C^,tvlPOS
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO.seção 3

PRETEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS

RESULTAOO DO JULGAMENTO

ToMADA DE pREçoS N" 1607.01/2021

Sccrctaria dc lnfracstrutura, Obrãs e Tr¡nsportes do Município de Alcântaras-Ca. Objatol
serv¡ços de execução e[ì gradil ern préd¡os púhlicos do lýunicfpio de Alcântörô$/CE,
conforme projeto básico,

A Cornissão f,ermôneDte de Llcltação da Prefeitura Municlpal de Alcântaras/CË,
comunica ¿os ¡ntcressados o resultado da fase de Ju¡Eamento da Proposta de preço da
Tomada de Preços n" 1607.01/2021, Empresa Vencedora: fr.A,L. Måciel Locação de Velculos
- ElRELl, com CNPJ: Ì9.698.790/0001-59, palo valor global de RS 479.774,57 (quarrocentos
e setenÌa e nove m¡|, setecentos e setenta e quatro reais e c¡nquenta e sete centavos),

A Atã de julganlento dâs Þropostãs de preços do certame em referência, com
as ra¿ðes que motiv¡râm o poslcionamento da Comissão permãnente de Licitaçåo,
encontra-se à drsposição dos interessados, para consulta, na Rua Antunino Cunha, s/n,
Centro Alcântarðs-Ce, bem conro no sitio do Ïr¡bunal de Contas do Estado do Ceará. Fica,
port¡nto, aberto o prazo recursal previsto no artigo 109, incijo l, allnaa "b,,da Le¡ cle
L¡citações.

Alcåntôras/CE,21 de Setembro cle 2021
CHARI.LYS AICÂNlARA 5OARE5

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

avtso DE uctTAçÃo
toMADA DE pREçOS Ne Tp.o10/202l-SEtNFRA

Modalidade: tomada de Preços Ns TP.010/2021-SEtNFftA. Objeto: Contrrtãçåo de obras e
5eryìços de engenharia pata executar a rcqual¡ficação cias pr¿ças da matriz e LBA,
locãlizaclas no Centro Urbano, deste Município, de responsabilid¿de da Secretarja
lnlraestrutura, Obr¿s e Urbaíristrìo, conforùìe projek)s (pêçås gráficas), plânilhãs (.le

orçð¡rento, rronoBrama flsico financeiro, memorial dcscrit¡vo, memori¿l de cálculo,
compos¡ção de B.D.l, compoi¡çåo cle preços unitários, composiçåo de encargos socitis e
memoriål de cálculo, em anexo. T¡poi Menor preço Global. lipo de Execuçãot lndireta. A
Comissâo de [icitação comun¡ca åos interessados que no clia 08 de outuhro de 202j., às
08:00 horas, no paço da Prefelturã Municlpal, estará rccebendo os envelopcs de
habil¡tação e proposra de preços, Maiores informações através do fone (A8) 3429-2080. A
Comissão.

Alto s¿nto-CÊ,21 de setembro de 2021
KLËIsON WITION RODRIGUES f'ËRËIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

EXTRATO OO 19 TERMO OE ADITIVO DE CONTRATO N9 2O2OO12Z2O1

IOMADA tìË PRÊçOS Nc 2020.01.22.2
Olrjeto: Proüogaç5o de Prazo de Vigênci¿ do Contr3to, Cujo Contr¡to tem por objeto a
CONTRAIAçAO DE SÊRVIçOS DÊ ENGENHARIA PARA TXÊCUçÃO DAs OSRAS DT
CONSTRUçAO DE PRAçA PUBIICA (PRAçA DA IGREIA) NO OISIRITO DE PAJEU, NO
MUNICIPIO DE ARARIPE-CE, NOS TERMOS DO CONVENIO N9 869830/2018 MIÑISITRIO DO
TtrRtSMo. Conrrãtädoì H B stRVtçoS Dt CoNSTRUçÃO EtRfl.t-¡/E sob o CNpJ ne
21,106.785/000I-51. Vigênciar rendo sua vigêncìa até 31 de março de 2021. Funct. Legal:
ART, 57, 9 le, lnc¡so Vl da Lei Ne 8.666/93, Assinðtura: 3ý|Z/ZOZO,

PREIEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ

AVISO DE HOMOI.OGAçÃO E ADJUDICAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nr 2O2r.O7.O2.t

Objeto: contrâtâção de empref¿ para execuçåo dos seruiços de pav¡ntentàção asfálticâ ern
diversas ruas do mun¡cfpio de Arne¡roz/cE, conforme anexos, co¡lforme especif¡cações
aprese,rtadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a enpresa A T t CONSTRUçÖES
E SERVIçOS EIREU pe¡o valor Btobat de R$ 1,885.31.1,07 (um mìthão e ottoceDros e oltenta
e c¡nco m¡l e trczentos e onzc re¿is e scte centavos) de confotm¡dade com o Mapa
Compärativo de Preços acostado ðos auto5, Adjudico e Homologo a presente Llcitöção nô
forma da Lci ne 8.666/93 e suas atterações posteriores , JOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA
- Ordenador de oespesas cla Secretar¡a de lnfraestrutura, Serv¡ços públicos e Transportes
Dâtà cla Adjudicâção e Homologãçåo:13 de Serembro de 2021.

Arneiroz/CE,21 de sete¡nbro de 2021.
IOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE

avtso DE uctTAçao
pREGÂO ËrETRÔNtCO Ne 2021.09.13.00s.SRP-SÀSC

O Pre8oe¡ro torna público que se encontra à d¡spos¡ção cios ¡nteressa.jos o
Edital dc llclt¿ção de Pregão Eletrônico n! 202j.09.13.009-SRp-SASC, cto upo Menor preço,
cujo objeto: negistro de preços vis¿ndo futuras e eventuais aquìsiçðes de kits higiêniios
pära distritiuiçåô grâttr¡tã à$ nlulheres enl sitqação de vqlnerabilidarle soc¡al, junto à
secret¡ria de âss¡stôncia soci¡l e cidadania do municÍpio, que do dia 2Z/Og/ZOZL a
OS/1O/2O2L aré ås 08h. (Horário de Brasllia), estará recebendo ôs propostas de preços e
Doçumentos de Hat)il¡tàçào referentes a este pregão, no Endereço Eletránico
www.bll,org.br. A Abeftura d¿s propostas aconteccrá no dia O5,1O/2O2L, às O9h, {Hofário
de Brasfl¡a) e o inf(io da 5e5são de Disputa de Lahces ocorrerá ¿ part¡r das 09ì30h do dla
05/10/2027 (tlorário dc Brasíl¡Ð). O edirat na íntegra cncontra-se à clisposição dos
interessados para consulta na sala da Conì¡ssão pernlanente de Licitaçâo, s¡tuada na Rua
loão To¡ìaz Ferreira. ne 42 - Centro - geberibe/CE e no sire www.tce.ce.gov,br. Maiores
informàçöes pelos tones: (85) 3338-1234 / (BS) 3338-2010, no horário de o8h às 14h.

ADSON COSTA CHAVES,
pREtEtTURA MUNlCtpAt_ DE CAR|RtAçU

AVTSO DE L|CITAçÃO
toMADA DE ÞREçOs Nr 2O21.09.1s.O1

O Presidente da comìssão de tic¡tação da prefeiturâ municipal de
Carirìaçu comunica aos lnteressãdos que no próximo dia 08 de Outub.o de
2021, às 08:oohoras, estará abrindo t¡citãção na modatidade Tomacta cle preços
Nî 2021.09.15.01, cujo o objeto é a contratåção de pessoa jurk{icå para a
fJrestação cle serviços nô construçåo de quadra poliesportivð, ño S¡tio Monte
Serrat no municíp¡o de Caririaçu.Cearl. O edital completo estará à d¡sposiçäo
dos ¡ôtercssados no5 d¡ås úteis após esta publicação no horár¡o d(ì OB:OOhs às
12ro0hs, no endereço da prefeltura nä Ruä pärque Recreio paraìso S/N,
Caririaçu - Ceãrá.

JOSÉ LENOS BESSA BAT¡STA

tssN 1677-7069 No 180, quarta-feift,22 C,e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AV|SO DË UC|TAçÄO

PREcÃo EIETRôNrco Nq 1.13.09.2021-pE

Cascavel - CË,20 de setenbro de 2021
VÂNIA DE SOUZA PINHEIRO

AVISO
TOMADA DE PREçOS Ne O2.LO.L2|2O79-1q

A Secretaria cle Educação, Cultura, Desporto e Juvcntude comunicô a cmpres¡
IAG Construções e Serviços LloA, pessoa jurídica de dire¡to privado inscrita no CNpJ sob o
ñ f2.2f7.23810001.-52 a intenção de rescindrr o Contrato ne,2020.01.08,2, derivado da
Totrìada de Prcços ne 02.I0.!212019.TP. tundamertação; Arts. 77 e 78 inc. l, V, Vlt c/c art,
79 da Le¡ n' 8.666/93. Motivor nos termos do Oficio cle Notific¿çáo ne. 438/2021. F¡ca
estabelecido desde a publicäção rleste, p pråzo de 05 {cinco) dias liteis, confoÍne ¿rt. t09,
inciso l, alfnea "e", da Lei ne 8.666193.

Côscôvel-CÉ, 21 de setembro (.le 2021
CLEITON PEREIRA DA SILVA

Secretário

AVISO
TOMADA DE PREçOS Ne 01.10.12l2019-Tp

A Sec.etaria de Êducðçào, Cultura, Desporto e ,uventude comunica À empresa
TAG Contruções e Serv¡ços LTDA, pessoa jur¡d¡ca de direito privado tnscrita no CNPJ sob o
îe, f2.2L7,238|OOO!-52 ¡ intcnção de rescindir o Contrato ne. 2020,01.08.1, der¡vado da
Tomada de Preços n! 01.1.0.12/2019-T1,. tunclamentaçåoi Arts. 77 e 78 inc. l, V, Vlt c/c art.
79 då Lei n' 8.666/93,

Mot¡vo: nos teflnos do Ofic¡o de Notit¡cação ne 437/202L.
Fica estabeleciclo desde o a publ¡caçåo deste, o prozo de 05 (c¡nco) dias úreìs,

conforne ârt.109, inci$o l, alinea "e", cla Lei nî 8.666/93,

C¿scavel-CE,21 de setembro de 2021
CTTITON PËRËIRA D/\ SILVA

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

AVTSO OE UCTTAçÃO

TOMADA DE pREçOs TNTERNACTONAL N' 2021.09,20.02-SEINFRA

e

/
\

Tipoi Técnica e Preço, Sessão de rccebimento dos envelopcs:25 de oL¡tultro de 2021, ås
14h30min, no Depârtamento de Gestão de Licilação, localizado nã Av. CorÕnel Correra, n9
1073 Parque Soledade - Cauca¡a/CE. Objeto: conrratação dc scrv¡ços técnicos dc
consultoria para elàboração de um relatóno de emiss3o de gases do efeito estufa e plano
de ação para prevenção e miti8aç¡o dos efe¡tos do GEE do Municipio cle Cauc¡ia, tudo de
acordo com as especif¡cações contidas no ed'tal e anexos. Cópia do Editali Endereço ac¡ma,
nos dias uteis das 08h00ntin às 12h00min, e das 14h00min ài L6hoonìin, ou pelo site
httpsì//licitacocs.tce.ce.gov.br/. lvl¡i! ¡nformaçõesì cpl@Þgn1.c¿uc¿ia ce.gov.llr.

f Caucai¿/CE, 2t de setembro de 2021
ROBSON VIEIRA DE MOURA

Ordenador de Despesar

AVTSO OE UC|TAçÃO
CONCORRÊNCIA PÚBIICA INTERNACIONAI. N' 2O21.09,20.03.SEINFRA

\

fipo: Técnica e Preço. Sessão de recebinìento dos envetopes: Og de novcrnbro de 202I, às
09h00min, no Dep¡rtatnento de Gestão dc Licit¿ção, localizado n¡ Av. Coronel Corrcia, ne
1073 - Parque Soledacie - Caucaia/CE, Obletoi contratação de empresa para ã ex€cução dos
serviços técn¡cos especiali¿ados correspondentes å elap¿ 02 - cap¿citaçào e assessoria
técn¡ca para os microempreendedores c APLS do subcomponente - fortâlecimento à
emprcendedores, no.âmbito do Programa de tnfracstrutura lntegrada, tudo de acorclo com
as espec¡ficatões contidas no edital e anexo5. Cópia do Editali Endereço àcima, nos diâs
úteis dås 08hoomin às 12h00m¡n, e das 14h00fii0 às 16hoonì¡n, ou pclo rite
httpsi//l¡cltacoes,tce.ce.gov.br/. Mais ¡nformaçõest cpl@pgm.caucaiã.ce.gov.br.

Cauca¡a/CE,21 de setembro cle 2021
ROBSON VIEIRA DT MOUßA

Ordenädor de fiespesas

AVISO OE REAEERTURA

CONCORRÊNCIA PÚBtICA NACIONAI N9 2O21.07.3O,01.SEINFRA

Tipo: Menor Preço. Sessão de receb¡mento dos envelopesr 25 de outubro dc 2021, äs
09h00min, no Departðmcnto de Gestão de Lic¡tação, localizodo na Av. Coroncl Corrc¡¡, ne
1073 - Parque Soledãde - Ceucaia/CE, Objeto: contrôtâção de empresa parã execuçåo dor
serviços de requaliflcação de espaços públ¡cos na praça do complexo esportlvo losê Nunes
de Miranda {Cåzuzão), no Municlpio ds Caucaia - Ce¿rd, confornte especif¡cado nos anexos
deste ed¡tal, Cópia do Edital: Endereço acimð, nos d¡as úteis dos 08h0on1in às 12h0omin,
e das l4h00m¡n às lÉih00m¡n, ou pelo s¡te https://l¡citacoes,tce,ce.gov.brl. Mais
¡nf ormaçõesr cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br.

Cåucaiä/CE,21 de setembro de 2tJ21
ROBSON VIEIRA DE MOURA

Ordenador de Despes¡s

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

EXTRAIO DO 19 ITRMO ADITIVO

Êxt.ato do Primeiro Ad¡t¡vo ao Contrâto Nr 1309.01/2021.02 decofiente do pregåo Eletr6nlco
Ne 0212.01/2020-03 e da Ata dê Re8istro de Preços Ne 2312.01/2020'-03. Unicl¿de
Administrativat Secretar¡¡ de 5aúde. Objeto: aqu¡siçâo de combustíveis para ¿tender os
necessidades da Secretarja de Saúde do lÿlunicípio de Cedro - CE, Da Rev¡jão Contrátralì O
presente termo adit¡vo tevc os seus valores uDitár¡os revisðdr)s c äcre5cirjos, pässânrjo ¿ ter os
seguintes valores: item I (Gasolina conìum) de RS 4,87 (quatro rcais e oitenta e sete (entavos)
parlR56,44(selsrealseql¡arentaequat¡ocent¡vos)olìtro;eoitem3(DieselBS-lOlcleRs
4,00 {quãtro rcais) para fl$ 5,09 (cinco reais e nove centôvos) o litro. Os novos vàlorer
pactuados através da revisão contràtual par¿ testabelecer o pnncipio do Equ¡librio Íin¿nceiro
do Contràto, passañ ê vigorâr ã partir cia datà de ôssinatura deste âclltivo contratuô1. V¡gènclô
rlo Contrato:3L de dezeÛtbro rle 2021. Contratadai Cedro 0iesel LIDÂ, corn endereço ¡i Rua
Dr. Guecles lvlartjns, Ne 520, Bairro Centro, em Cedro, Esrado do Ceerá, inscritâ no CñpJ sob o
n! 03.445.908/0001-05, neste ato representadä por seu sócio o Sr. N4aBno Diniz Cortez, ¡nscrito
no CPF nç 004.664.773-25, Assira pela Contratäntei Antoria Norrila Teclanc lvtdrquej Lirn¿.

.4/Ì;l\.
\!,]

EÍ" dùrurherro podù ser vanfi.Rdo ilo añdercÍo et0tióntcù
htp://wss.¡n{oýbr/àurutlcldrdd hrril, !ùto cúdiro os3o202tO9?2oozss

Docuncñro ¡fern¡do drßGln,cnrc co¡lo.ñe À{P ne 2 200.7de ?4/þ8/7otrL,
que lr!rtul a ltrfrrerrrutur¿ d€ Cl¡ver P!bl rJr ¡rùtÞh - |CF-Br¿rtt

lcPAarl
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de lrauçuba - Aviso de Edital dc Chamamento No 002/2021 - Processo de N" 2021.09.1
Aquisição de Gêneros Alinrenticios do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, oriundos da Agricultura Familiar, destinados
escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Irauçuba/CE, de responsabilidade da Secretaria da Educação, nas condições
no Edital de Chamamento N" 002/202 I - Processo de N". 202 I .09. I 5.01 . Credenciamento e Recebimento da Docunrentação: Até o dia I 4 de
2021 , às 09h00min. Local dc Rcccbimcnto: Ccntro Adrninistrativo Municipal, siluado a Rua Walmar Braga, n" 507, Ccntro. Irauçuba/CE. (Por trás da lgrcja
Matriz). Infomraçõcs c dúvidas atravós do c-rnail: licitacao@iraucuba.cc.gov.br. Irauçuba/CE, 2l de setembro de 2021. Manoel Mota Barreto Filho -
Secretário da Educação.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Trairi - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Trairi por através da Secretaria de Saúde por intennédio
do(a) Pregoeiro(a), toma público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 202 1.08.30.01P8. tipo menor preço. para aquisição de
alimentação tipo leite especial, destinados a atender as necessidades dos recém-nascidos, pré-maturos e/ou que tenham problemas de saúde e intolerância aos
leites comuns, junto a Secretaria de Saúde do Município de TrairÿCE, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realiza¡-se no sítio eletrônico
www.bllcompras.org.br, iniciando o acolhimento das propostas no dia 23 de Setembro de 2021 às l6:00h, a abertura das propostas de preços será no dia 06
de Outub¡o de 202 I às 10:00h. Procedimenlo licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n" 10.52012002, Lei Federal n' 8.666 de 2 I de junho de I 993, e
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos encontrâm-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação,
na Av. Miguel Pinto Feneira, 356 - Planalto Norte - Trairi/CE, bem como nos sítios eletrônicos www.bllcompras.org.br, https://licitacoes.tce.ce.gov.br,
lìttp:// http://www.trairi.ce.gov.br/. Trairi/CE 21 de Sete mbro de202l. Romério Cavalcante Moreira - Pregoeilo(a).

Estado do Ceará - Consór'cio Público de Manejos e Resíduos Sólidos da Região Metropolitana B - Extrato de I Tel'mo de Aditivo ao Contrato N"
2021.06.02'003 Decorrcnte da Tomada dc Preços N" 0212021ICPMRS. Partes: Consórcio Público de Manejos e Resíduos Sólidos da Região Metropolitana
B e a Empresa Locax Locações e Servicos ElRELl. Justificativa: A alteração contratual enl pauta encontra fundanrento uo dispositivo legal retro rnenCionado,
e possui o condão de adaptar situações atípicas, inrprevistas e não detectadas no levantalnento topográfrco no projeto licitado. Fundaurentação: art. 65, ern
especial às alíneas "a" e "b" do inciso I e $ l" da Lei Fede¡al N" 8.666193 e suas alterações posteiiores. Alteração: Acréscimo valoratjvo do orçamento em
24,99Ù/" (vinte e quatro virgula noventa e nove reais) do valor inicialmente pactuado, sendo em reais o valor de R$ 105.545,83 (cento e cinco mil quinhentos
e quarenta e cinco reais e oitenta e Îrês centavos) sendo o valor global do contrato reajustado para R$ 527,729,48. Data de Assinatr¡ra: l3 de seiernbro de
202 L PacaiuýCE, 20 de Sctembro de 2021. Bruno Pereira Figueiredo - Presidente do CPMRS.

Estado do Ceará - Município de Caucaia - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Internacional No 2021.09.20.03-5EINFRA - Tipo: Técnica e
Preço. Scssão dc rcccbimcnto dos cnvclopcs: 09 dc novc¡rbro dc202l, às 09h00min, no Dcpartamcnto dc Gcstào dc Licitação, localizado nã Av. Coroncl
Concia,-nu I 073 - Parquc Solcdadc - Caucaia/CE. Objcto: contratação dc cmprcsa para a eiccução dos scrviços tócnicos cspccializados corrcspondcntcs
à ctapa 02 - cap-acitação c asscssoria tócnica para os nricrocnrprccndcdo¡cs c ÀpLs-do subconrponcntc - fortalccimcnto à cÀprccndcdorcs, no ãnibito do

!19qran1a de Inftaestrutura lntegrada, tudo de acordo conr as especificações contidas no edital e ánexos. Cópia do Edital: Enderéço acinra, nos dias írteis das

CE,2l de setembro de 2021. Robson Vieira de Moura - Ordenador de Despesas da SÈINFRA.

\
Estado do Ceará - Município de Caucaia - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Internacional N. 2021.09.20.02-SEINFRA - Tipo: Tócnica e
Preço. Sessão de recebimento dos envelopes: 25 de outubro de 2021, às l4h30min, no Departamento de Gestão de Licitaçào, localizado nà Av. Coronel
Coffeia, n"-1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE. Objeto: contrataçào de serviços técnicos de consultoria para elaboração de um relató¡io de emissão de
gases_do efeito estufa e plano.de ação para prevenção e mitigação dos efeitos do GEE do Municipio de iaucaia, tudo de acordo com as especifrcações
contidas no edital e anexos. Cópia do Edital: Endereço acima, nos dias úteis das 08h00min às l2hOdmin, e das l4h00nin ås l6h00min, ou pelô site httþs://
licitacoes.tce.ce.gov. br/. Mais informações: cpl@pgm,caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 21 de setembro de 2021. Robson Vieira de Mouia - Ordenador
de Despesas da SEINFRA.,AN

/ t ++ÿ Ý** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltapipoca - Pregão Eletrônico N" 21.06.10/PE - Aviso dc Licitação, Objeto: Registro de Preços para futura
e evenhtal aquisição de rnaterial de.cozinha para atender as dernandas das Unidades Escolares da Secretaria de Educaçào Básica ão Mun-icípio de'ltapipoca-
CE. A Prefeirura Municipal de Itapipoca, toma público para conhecirnento dos interessados que realizará licitação na nrodalidade PREGÀO'ELETRöÑlCO,
com o objeto acitna descrito, confornte segue: Data de cadastramento das propostas eãocumentos dc úabilitação: até 05.10.2021, às 0B:30 horas;
Abertura das propostas: 05.10.2021, às 09h00 minutos: Sessão de disputa dè prèços: 05,10.2021, às 09:30 horas. ó Edital poderá ser retirado nos sírios:
)Y)]1$.1 1ç]9.!--e-goY,b¡; www.licitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE, 2 I de Setembro de 202 l. Heloilson Oliveira Barbosa - Ordenadoide Despesas da Secretaria de
Educação Básica.

Estâdo do Ceará ' Prefeitura^Munìcipal dl ltapipoca - Aviso de Interposição de Recurso e de Adiamento da Abertura das Propostas de preços
- lo¡nad1 de Preços no 21.06.03/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de itapipoca comunica aos interessados que a ABERTUITA DÀS pROpoSTÂS

P*+++qc¡,È.s^el'P.:,-ulu1bj]1ta.{a11¡1t-1cit1e191aModalidadèTomadadePreçosno2l.06.03/TP,quetó-co@
PESSOA JURIDICA PARA AMPLIAÇÃO DAS CRECHES TIpo B - cEr MANUEL NECo relxcrRAlealnno FLoRES), ccr FRANCTS6A DE
99ys_A !BAq4 !BAIRRo MADALENAS) E cEI MARIA DALVA PAcHEco TEtxEtRA (BAIRRo ESiAÇÀo), ATRAVES DA SEcRETARTA DE
EDUCAÇAO BASICA DESTE MUNICIPIO, nrarcada parao dia22 de setembro de 2021, FICÁ ADIADA para o dia 30 dc setembro de202l,em razão
de interposição de Recurso Administ¡ativo porpare daèrnpresa: ENERCY SERVIÇOS E-IREIIî;;;;i6no 19.959.003/001-85. Esta comissdo infornra
qne está aberto.o pnzo.para apresentação de contranazõei na fonna da lei: infonuaainda que as eurpresas interessadas poderão entrar ern contato faiasolicitar cópia dos referidos recursos. ltapipoca./CE, 2l dc setembro de202I. Ramon Galvão Èemandei - presidente da Cpi.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltapipoca - Extrato de Retificacão da Publicação da Ata de Registro de Preços N" 21.12.05/ARp - Extrato
da Ata de Registro de Preços N" 2 l. I 2.05/ARP, refèrente ao Pregão presenc¡al N" Zt .l2.05lPP. Objeto: Registrî de Preços, iara fuhrra e eventual aquisiçáo
de material para c-oncess_ão grattrita do benefìcio aLrxilio natalid¡ãe na modalidade de kit bebê, para gestanteíem situaçaó dó vulnerabilid¡de atendidås pelos
Centros de Relerência da Assistência Social - CRAS junto a Secretaria de Assistência sociâi, niieltos Humanos e i]abitaçeo- SASDH, ao vunicçio Je
Itapipoca/CE. A Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habilitação, toma pública a presente RETIFICAÇAO do Extrato dã Ata n" 12.i2.05/
A-RP' conlorme segue: DOU -03109/2021, seção 3 nu ló8, pág. 252:DOE - 03/09/2021, Sérié 3, Ano XIII. n.203. pâe. n7: JORNAL O ESTADO.
03/09/2021 - Cadcrno lntcrnacional, pág. 7: oNDE SE LÊi Picgâo p¡cscnciat N' 2l . 12.05/ppl ínln-se , pRgcÃo elainôÑÈo Ñ; ù .t1.oilpp'
Mjlcna Elainc Catnpos - Ordcnado¡a dc Dcspcsas da Ordcnadora dJDcspcsas da Sccretaria dc Assistôncia Social, Dircitos Humanos c Habitação. ltapipoca-
CE. 2 I de Setenlbro de 2021 .

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal, de-lndependência - ."Jl;#illlgamento de Recurso Administrativo - Tomada de prcços n,' lN-TP005/21' A comissäo Permanente de Licitação do'municipio de Independência, tõma pirblico p"t" ¿;"h;;ñ;;õ åðr-ii.itont.s e ãémaii itttËiãrio,iår,
o resultado do julggmento.do Recurso Administrativo impetiado pela erirpresa: rarias Mígalhaer'S;*iç* ;¡;;rtr"i*r-LirnBfl, t.f.ienió t iòñûi;
!1._ç^"j^":ll-JP905/21',cujo objeto é a contratlção de.empresa parå a execúçâo dos serviçosiã reforma dó paço Municif al DËputado Alceu vieira cõutinnã.
na sede do,Munlclplo de.lndependência,/CE. Da análise do recurso à vista das normas estabelecidas no ato'convocatôrio. a Comissão resolve conhecer o

i::js.:#T]ltjlrllYofot,-*Pestivo e le_gitimo, e no qrérito pelo seu.provimento,.por apresenrar elementos capazes de modificai i áe"irao ¿ã trãÙiiitoøõ
9a¡mÞresa Sertão Constrtlções, Serviçose Locações LTDA. oi autos dö processo liôitatóiio encontram-se con iistu franqueacla aos interessados. Maioreirntormações serão obtidas na Pre-fèitura Municipal de Independência, loèalizada na Rua Cruzeiro,n" 244, Centro, no hdrário de 

"*peai*t. 
áã ôt,jó';;

I l:30 horas, no Poral de Licitaçôes dos Municíþios - TCETCeará (htçs://licitacoes tce.ce6ov.uilj, 
""itt.'ao-irì"ii"ìpi" 

d. i;d"È"äð;¿i; li,td.;7ñ;:Indcpcndôncia.cc. gov.br/).
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